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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de Serviços de Assessoria Especializada em recuperação de ativos referentes às 
taxas devidas pela operadora de telefonia celular com atuação no município denominada

Telefônica Brasil S/A e Telemar, Oi Móvel.

1. OBJETO
1.1. Contratação direta da GCF CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA (CNPJ n° 07.534.397/0001-
40), mediante Inexigibilidade de Licitação, para Prestação de serviços de recuperação de 
recolhimentos TFF (Taxa de Fiscalização e Funcionamento) e TLL (Taxa de Licença e 
Localização) e TLA (Taxa de Licença Ambiental) das torres de telefonia fixa e móvel, estabelecida 
no âmbito do município que estão cadastradas, envolvendo cadastramento in loco dos seus 
imóveis e/ou equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, 
Planejamento e Urbanismo

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Lei de Responsabilidade Fiscal impõe como atribuição exclusiva do Prefeito Municipal a 
adoção de providências para a regular arrecadação de tributos de sua competência, configurando 
renúncia de receitas (art. 14, da Lei Complementar 101/2000) as condutas que importem 
tratamento diferenciado a qualquer contribuinte. Sendo assim, necessário adotar providências 
para que os valores devidos por qualquer contribuinte sejam efetivamente arrecadados e sem 
qualquer tratamento diferenciado. Nesse sentido, a contratação de uma empresa que demostre 
experiência de sua equipe é fundamental para atingir o objetivo dessa contratação que irá 
contribuir para uma melhor e regular prestação dos serviços públicos municipais.

3. FUNDAMENTO LEGAL
3.1. Contratação direta da GCF CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA (CNPJ n° 07.534.397/0001- 
40), mediante inexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, inciso II, da Lei Federal n°
8.666/1993:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial:

[...]

“11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação".

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste Termo de Referência;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, em suas instalações para execução dos 
serviços;

c) Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização da 
prestação dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem a qualidade exigida, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

d) Realizar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores efetivamente comprovados na execução 
dos serviços prestados nos prazos estabelecidos neste;
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e) Notificar à CONTRATADA, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas 
nas execuções dos serviços.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Prestar os serviços com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente as normas 
pertinentes no Edital;
b) Relatar, por escrito, a Secretaria de Fazenda do Município toda e qualquer 
irregularidade observada em virtude da prestação de serviços;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;
d) Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com 
a Administração Pública e apresentar sempre que exigido os comprovantes de 
regularidade fiscal;
e) Ressarcir à Prefeitura o valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos 
serviços prestados;
f) Permitir que o Município fiscalize os serviços já mencionados;
g) Não transferir a terceiros os serviços contratados;

6. PAGAMENTO
6.1.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
efetividade da arrecadação dos tributos apurados e exigidos por meio do procedimento próprio, 
em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente, por intermédio 
de Ordem Bancária, acompanhado da Nota Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada pelo 
Gestor/Fiscal do Contrato, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa, 
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia do Contrato Administrativo;

b) Cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta inexigibilidade de licitação correrão à conta de recursos 
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento e Urbanismo, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, 
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E URBANISMO
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FONTE DE RECURSO: 00 -  Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.2-068 -  Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.35.00 -  Serviços de Consultoria.

Carolina/MA, 09 de agosto de 2021.

JÉSSICA ROCHA FERREilRA
Assessora Técnica de Finanças
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
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1 -  PROJETO BÁSICO

Unidade A dm in is tra tiva  de Origem: Secretaria Municipal de Fazenda Titular 
Responsável:
Cargo: Secretário Municipal de Fazenda 
Data: 04 de Agosto de 2021.
Assunto : Contratação de Serviços de Assessoria Especializada em recuperação de 
ativos referentes às taxas devidas pela operadora de telefonia celular com atuação no 
município denominada Telefônica Brasil S/Ae Telemar, Oi Móvel.

2 - INTRODUÇÃO

O presente projeto básico apresenta a descrição detalhada do objeto a ser contratado, 
dos serviços a serem executadas, sua duração, características do pessoal e materiais a 
serem disponibilizados e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, 
deveres, disciplina, gestão da qualidade, informações a serem prestadas e controles a 
serem adotados, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto ou serviço 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares que assegurem a viabilidade técnica que possibilite a avaliação do custo e 
a definição dos métodos e do prazo de execução. As especificações e condições visam 
esclarecer e orientar a contratação, o volume e a forma como devem ser executados os 
serviços, que serão prestados dentro das necessidades do Município.

3 - OBJETIVO

Tendo em vista as exigências dispostas nas normas que regem a administração pública, 
em especial o que tange à realização de licitação, apresento a seguir estudos 
preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a definição de 
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o 
caso.

O presente projeto básico deverá fazer parte do processo administrativo licitatório e 
estar à disposição dos licitantes interessados, uma vez que o projeto define, detalha e 
justifica a contratação de forma precisa, bem como os critérios para aceitação dos 
serviços, a estrutura de custos, os deveres do contratado, os procedimentos de 
fiscalização, prazo de execução do contrato, penalidades aplicáveis. Desta forma, não 
poderá ser negado ao licitante o acesso a essas informações, que devem integrar o 
edital ou estar à disposição do licitante para consulta.



4 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Prestação de serviços de recuperação de recolhimentos TFF (Taxa de Fiscalização e 
Funcionamento) e TLL (Taxa de Licença e Localização) e TLA (Taxa de Licença 
Ambiental) das torres de telefonia fixa e movei, estabelecida no âmbito do município 
que estão cadastradas, envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou 
equipamentos.

5 - DESCRIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Prestação de serviços na área de assessoria compreendendo a elaboração de 
levantamentos e pesquisas para apuração do valor devido pela empresa de telefonia 
móvel Telefônica Brasil S/Ae Telemar, Oi Movei; definição das rotinas e procedimentos 
a serem adotados para emissão dos documentos de arrecadação; elaboração das 
regras técnicas para suporte à elaboração dos cálculos; elaboração das peças e 
notificações necessárias ao recebimento dos valores apurados como sendo devidos; 
atuar diretamente na intermediação da cobrança dos valores dos tributos apurados; 
responsabilizar-se pela efetiva arrecadação dos valores devidos.

A prestação dos serviços se dará nos seguintes moldes:

a) Visitas técnicas regulares, seguindo a programação definida em Contrato;
b) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário;
c) Atendimento de servidores da Prefeitura na sede da Contratada, para orientações 
técnicas específicas, produção de trabalhos especiais, orientações e consultoria;
d) Resposta de consultas por telefone, fax, e-mail dentre outras.

A equipe do contratado terá necessariamente como coordenador um profissional da 
área jurídica, bem como deverá assumir as despesas decorrentes de translado, 
alimentação e hospedagem para o cumprimento do objeto da licitação, ressalvada a 
hipótese de deslocamento havido por indispensável para apuração dos valores a serem 
exigidos pela municipalidade, caso em que serão ressarcidos os valores 
correspondentes aos gastos comprovados, mediante apresentação de comprovação de 
despesa e prévia autorização.

6 - JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

A Lei de Responsabilidade Fiscal impõe como atribuição exclusiva do Prefeito Municipal 
a adoção de providências para a regular arrecadação de tributos de sua competência, 
configurando renúncia de receitas (art. 14, da Lei Complementar 101/2000) as condutas 
que importem tratamento diferenciado a qualquer contribuinte. Sendo assim, necessário 
adotar providências para que os valores devidos por qualquer contribuinte sejam 
efetivamente arrecadados e sem qualquer tratamento diferenciado. Nesse sentido, a 
contratação de uma empresa que demonstre experiência de sua equipe é fundamental 
para atingir o objetivo dessa contratação que irá contribuir para uma melhor e regular



prestação dos serviços públicos municipais.

7 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A legislação básica a ser definida como fundamentação legal para a realização do 
procedimento licitatório são a Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar n° 101/00, Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações pertinentes.

8 - FORMA DE EXECUÇÃO DO

Os serviços serão realizados em estrita observância a este instrumento e cláusulas 
contratuais, e ainda com:

a) análise da condição e legislação tributária do município;
b) determinação dos passivos relativos a recuperação de créditos de TFF -  Taxa de 
Fiscalização do Funcionamento, TLL -  Taxa de Licença de Localização e TLA -  Taxa de 
Licença Ambiental das Operadoras de Telefonia -  Fixa e Móvel;
c) identificação das torres de telefonia estabelecidas dentro dos limites deste Município 
com levantamento através de bases cartográficas e de GPS -  Global Positioning 
System;
d) formatação dos dados para composição do cadastro técnico municipal;
e) adequação dos créditos conforme critérios legais e identificação das hipóteses de 
recuperação;
f) adequação do layout do documento de arrecadação utilizado para a cobrança da TFF
-  Taxa de Fiscalização do Funcionamento, TLL -  Taxa de Licença de Localização e TLA
-  Taxa de Licença Ambiental das antenas de telefonia;
g) tratamento dos dados obtidos mediante o uso da metodologia e sistema 
informatizado, para auxiliar a coleta, a digitação, a organização e crítica dos dados, a 
apuração dos valores já recolhidos e daqueles por apurar, na identificação e 
quantificação dos direitos do município em face dos tributos visados;

9 - FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

A fiscalização dos serviços será exercida pelo fiscal do contrato, que será nomeado 
pela Prefeitura, ao qual competirá fazer cumprir as condições estabelecidas em contrato 
e no projeto básico.

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

• Prestar os serviços com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente as normas 
pertinentes no Edital;
• Relatar, por escrito, a Secretaria de Fazenda do Município toda e qualquer
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irregularidade observada em virtude da prestação de serviços;
• Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender;
• Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com 
a Administração Pública e apresentar sempre que exigido os comprovantes de 
regularidade fiscal;
• Ressarcir à Prefeitura o valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos 
serviços prestados;
• Permitir que o Município fiscalize os serviços já mencionados;
• Não transferir a terceiros os serviços contratados;

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
r i

• Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura/recibo, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento 
das obrigações.
• Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante nos termos da 
Lei n° 8.666/93.
• Repassar todos os procedimentos administrativos a serem adotados pela Prefeitura 
para execução dos serviços pela licitante vencedora.

12 - CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
efetiva arrecadação dos tributos apurados e exigidos por meio do procedimento próprio, 
mediante crédito em Conta Corrente Bancária da licitante vencedora, através do Banco 
da Caixa Economica ou cheque nominal à contratada.

O ateste de cumprimento das obrigações contratadas será feito pelo fiscal do contrato, 
que é o encarregado de receber o objeto da contratação, que só o fará após a 
constatação do cumprimento das condições estabelecidas no contrato.

A cada pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e 
normas vigentes.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação ou 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, bem como regularidade fiscal.

Pelo atraso no pagamento deverá ser imposta multa de 2% (dois por cento) ao mês 
sobre o valor em atraso. Sugerimos como forma de pagamento, depósito direto na 
conta da contratada.
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Considerando que o valor apurado para recuperação e de aproximadamente R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) estima-se o valor global do contrato em aproximadamente 
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), aplicando-se o percentual 30% sobre o montante 
realmente percebido pelo município, a título de honorários;

14 - PENALIDADES PREVISTAS

As sanções são as determinadas nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. 
Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.

15 - FORMALIZAÇÃO DO C O N T R A T O f l H I H I H H H H H H H H I H I i

A formalização do contrato será através de suas cláusulas que fixam o objeto do ajuste 
e estabelecem as condições fundamentais para sua execução.

w-PtiMÊÈÈÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÈÊÊIÊÊÈBÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊ

O contrato a ser firmado entre esta Prefeitura e a vencedora do certame vigorará pelo 
prazo de 90 dias.

1 7 -DAFONTE DE RECURSOS

As despesas com a contratação do serviço correrão por conta de recursos 
orçamentários:

FONTE BANCO AGENCIA CONTA
100

18 - DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos ou dúvidas que surgirem, quando da execução dos serviços 
constantes do presente Projeto, serão resolvidos pela Secretaria Municipal Fazenda.

Fica eleito, com exclusão de qualquer outro, o foro da Comarca de Itabuna -  BA, para 
dirimir os litígios decorrentes do presente processo administrativo de licitação, bem 
como do contrato ao mesmo vinculado.
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19 - ATENDIMENTO

Para a realização dos serviços previstos no item anterior, a GCF CONSULTORIA 
FINANCEIRA disponibilizará consultor com experiência nos serviços ora propostos, 
conforme abaixo especificado.

DANIELA FOLGADO FEITOSA

Advogada -  OAB/BA n° 33778 

Luis Felipe de Meneses Lima

Advogado -  OAB/BA n°. 41.491

GERALDO CAPINAN FILHO 
Administrador

Formação Acadêmica

• Mestrado -  UNIME.
• Especializado em Auditoria Fin. e Controladoria -  UNIME
• Especializado em Auditoria Governamental -  UNIME

Experiência Profissional

• RESGATE DE RECURSOS PERDIDOS;
o PREFEITURAS:

• Controle Interno;
• Licitações e Contratos;
• TFF de Torres de Celular Buerarema -  Buerarema -  Una -  Cardeal da Silva -  

Araçás Serrinha -  Itagi -  Jitauna -  Aiquara -  São Felix -  Santa Ines -  Teofilandia 
- Santa Luzia - Canavieiras -  Itamari -  Santa Barbara, Caetité, Nova Soure, 
Antas, Araci, Tucano, Uaua, Catu, Ibotirama, Oliveira dos Brejinhos, Barreiras, 
Cicero Dantas, Guriatã -  MG, Araguari- MG, Canapolis -  MG, Cupuraque -  MG, 
Ipiaçu -  MG, Tupaciguara -  MG, Centralina -  MG, Cabo -  PE, Capinópolis -  MG, 
Cachoeira Dourada -  MG, Itabirinha -  MG, Central de Minas -  MG, São Jose do 
Divino -  MG, São João do Manteninho -  MG, Mathias Lobato -  MG, Gurinhatã -  
MG, São Jose do Divino -  MG, São Felix de Minas -  MG, Jampruca -  MG, 
Mantena -  MG, Araripina -  PE, GRAVATA - PE, Niquelandia - MG, Capinopolis -
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MG, Pilar -  AL, Maxaraguape -  RN, Iraquara, Remanso, Pilão, Seabra, 
Barrocas, Riachão das Neves, Rafael Jambeiro, Filadélfia, Igaporã, Valença, 
Conceição do Almeida, Mucuri, Itacaré, Itaberaba, Catolandia, Paratinga, 
Correntina, Capela do Alto Alegre, Santana, Wanderley, Formosa do Rio Preto, 
Pé de Serra, Encruzilhada, Buritirama, Paratinga, Serrolandia, Nova Viçosa, 
Garanhus -  PE, Capela -  SE, Iramaia, Lafaete Coutinho, Casa Nova, Sitio do 
Quinto, Jampruca -  MG, Itapaci -  MG, Reserva do Cabacal -  MT, Capela -  SE, 
Jauru -  MT, Vale de São Domingos -  MT, Porto Esperidião -  MT, Aquidabã -  SE, 
União dos Palmares -  AL, Vianopolis- GO, Rio Quente -  GO, Indiavái -  MT, 
Brejões -  BA, Barra de São Miguel -  AL, Açailandia -  MA , Itapissuma -  PE, 
Ibirajuba -  PE, Palmeira de Goias- GO, São Benedito do Sul- PE, Moreira Sales 
-  PR, Tome açu -PA, Alvorada do Norte -  GO, Central, Flores de Goias -  GO, 
Entre rios -BA, Rondo do para -  PA, Itapissuma -  PE, São Joaquim do Monte, 
Ladainha, São Jõao do Avai, Aparecida do Rio negro, Bonfinopolis,, Itabaina -  
SE, Mauruim -  SE, Boquim -  SE, Carmopolis -  SE, Laranjeira -SE, Lauro de 
Freitas -  BA Vereda -  BA, Jussara -  GO, Epcitolandia -  GO, São Jose da laje- 
AL, Ibatequara-AL, União dos Palmares-AL, Mimoso -GO, Barra do Coqueiros -  
SE, Itororo BA, Jurua -  AM, Moreira Sales- PA, Telha -SE, Chapada dos 
Guimaraes- MT, Branquinha- AL, João Alfredo -  PE, Darcinopolis -TO e Santa 
Helena de Lima -MG, Tucurui -  PA, Chã Preto -  AL, São Geraldo de Araguaia -  
TO, Britania - GO

Salvador -  BA, 09 de Agosto de 2021

0 C f CONSUÜOtyfffÍNANCEIKAlTDA Mf 
CNPJ;07.?34.397/0001-4Q

Goraldo Capinan Filho
Diretor

Geraldo Capinan Filho
Diretor



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA ME

CN PJ n° 07.534.397/0001-40

DANIELA FOLGADO FEITOSA nacionalidade BRASILEIRA,
28/10/1986, SOLTEIRA, ADVOGADA, CPF/MF n° 022.716.175-02, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 33778, órgão expedidor ORDEM ADVOGADOS 
BRASIL - BA, residente e domiciliada na RUA MARIA DOS REIS SILVA 532, 
CASA 1, LT. MIRAGEM, QD. V, LT. 34, CENTRO, LAURO DE FREITAS, BA  CEP 
42.700-000, BRASIL.

GERALDO CAPINAN FILHO nacionalidade BRASILEIRA nascido em 18/03/1977, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 922.226.505-00, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n° 01219995035, órgão expedidor DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado no CONJUNTO BOSQUE 
IMPERIAL, 81, BLOCO 2, APTO 404, SÃO MARCOS, SALVADOR, BA, CEP 
41.250-480, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial G C F CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202828357» com 
sede Avenida Tancredo Neves, 1632, Sala 1602 Torre Norte, Caminho das'Árvores 
Salvador, BA, CEP 41.820-021, devidamente inscrita no Cadastro Nacional deTessoa 
Jurídica/MF sob o n° 07.534.397/0001-40, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁ RIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade a sócia DANIELA FOLGADO 
FEITOSA, detentora de 2.000 (Dois Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um 
R eal) cada uma, correspondendo a R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia DANIELA FOLGADO FEITOSA transfere suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$2.000,00 (Dois Mil Reais), direta 
e irrestritamente ao sócio GERALDO CAPINAN FILHO, dando plena, geral e 
irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
GERALDO CAPINAN FILHO, com 200.000(Duzentos Mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais)

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 9 DA SOCIEDADE G C F  CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA ME

CNPJ n° 07.534397/0001-40

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
ao Sócio GERALDO C AP IN AN FILHO com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aindã que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevoriçação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR, 29 de setembro de 2016.

DANIELA FOLGADO FEiTOSA 
CPF: 022.716.175-02

g e r á l d o Tc a p in a n  FILHO 
OPF: 922.226.505-00

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO OA BAHIA
V g , CERTIFICO O REGISTRO EM: 13/10/2016 SOB N°: 97602833 

j | /C E B p r0t0e0|0: ! 6/608404-2, DE 11/10/2016
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• C l  CONSULTORIA PXMANCKXRA LTOA

HÉLIO PORTELA RAMOS 
SECRETARIO-GERAL
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N° 12 E  C O N SO L ID A Ç Ã O  D A  SO C IED A D E 
G  C F C O N SU L T O R IA  FIN A N C E IR A  L T D A  J ^

C N P Jn °  07.534.397/0001-40 "

G E R A L D O  C A P IN A N  F IL H O , nacionalidade B R A SIL E IR A , nascido em  18/03/1977, SO LTEIR O , 
EM PR ESÁ R IO , C PF n° 922.226.505-00, C A R T E IR A  N A C IO N A L  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  n° 
01219995035, órgão exped idor D E PA R T A M E N T O  E ST A D U A L  D E  T R A N SIT O  - B A , residente e 
dom iciliado no C O N JU N T O  B O SQ U E  IM PE R IA L , 81, B L O C O  2, A PT O  404, SÃO M A R C O S, 
SA LV A D O R , BA , C E P 41 .250-480 , BRA SIL.

Ú nico sócio da sociedade lim itada un ipessoal de nom e em presarial G  C  F  C O N S U L T O R IA  
F IN A N C E IR A  L T D A , reg istrada legalm ente p o r contrato social dev idam ente arquivado nesta Junta 
Com ercial do E stado da B ahia, sob N IR E  n° 29202828357, com  sede na A lam eda Salvador, 1057, Edf. 
Salvador Shopping B usiness, T orre A m érica, Sala 714, C am inho das A rvores, Salvador, BA, C EP 
41.820-790, devidam ente inscrita  no C adastro  N acional de Pessoa Juríd ica/M F sob o n° 07.534.397/0001- 
40, delibera de p leno e com um  acordo alterar e consolidar o presen te contrato  social, nos term os da Lei n° 
10.406/ 2002, m edian te as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

E N D E R E Ç O

C L Á U S U L A  P R IM E IR A . A  sociedade passa  a exercer suas ativ idades no seguinte endereço sito à 
A LA M ED A  SA L V A D O R , 1057, TO R R E  E U R O PA , SA LA  1211, C A M IN H O  DAS Á R V O R ES, 
SA LV A D O R , BA , C EP 41.820-790.
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D A  R A T IF IC A Ç Ã O  E  F O R O

C L Á U S U L A  S E G U N D A . O  foro para  o exercício  e o cum prim ento  dos d ireitos e obrigações resultantes 
do contrato social perm anece em  SA LV A D O R .

Em  face das a lterações acim a, consolida-se o contrato social, nos term os da L ei n° 10.406/2002, 
m ediante as condições e cláu su las seguintes:

C O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D A  S O C IE D A D E  U N IP E S S O A L  
G  C  F  C O N S U L T O R IA  F IN A N C E IR A  L T D A  

C N P J  n° 07.534.397/0001-40 |A]K>
G E R A L D O  C A P IN A N  F IL H O , nacionalidade B R A SIL E IR A , nascido  em  18/03/1977, SO LTEIR O , 
EM PR E SÁ R IO , C PF n° 922.226.505-00, C A R T E IR A  N A C IO N A L  D E H A B IL IT A Ç Ã O  n° 
01219995035, órgão exped idor D E PA R T A M E N T O  E ST A D U A L  D E  T R A N SIT O  - BA, residente e 
dom iciliado no C O N JU N T O  B O SQ U E  IM PE R IA L , 81, B LO C O  2, A PT O  404, SÃO M A R C O S, 
SA LV A D O R , BA, C EP 41.250-480 , B RA SIL.

■d0i-w

Ú nico sócio da sociedade lim itada un ipessoal de nom e em presarial G  C  F  C O N S U L T O R IA  
F IN A N C E IR A  L T D A , reg istrada legalm ente p o r contrato social dev idam ente arquivado nesta Junta 
C om ercial do E stado  da B ahia, sob N IR E  n° 29202828357, com  sede na  A lam eda Salvador, 1057, Torre 
Europa, Sala 1211, C am inho das A rvores, Salvador, B A , C EP 41.820-790 , devidam ente inscrita no
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N° 12 E C O N SO L ID A Ç Ã O  D A  SO C IED A D E.— — —
G  C F C O N SU L T O R IA  FIN A N C E IR A  L T D A  J <Ç ; . 1 jgffj

C N PJ n° 07.534.397/0001-40

C adastro N acional de P essoa Juríd ica/M F sob o n° 07 .534 .397/0001-40, resolve, na m elhor form a do 
direito, consolidar seu contra to  social, conform e as cláusulas seguintes:

D O  N O M E  E M P R E S A R IA L , D A  S E D E  E  D A S F IL IA IS

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  — A  sociedade gira  sob o nom e em presarial G  C  F  C O N S U L T O R IA  
F IN A N C E IR A  L T D A .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  — A  sociedade tem  sede na  A lam eda Salvador, 1057, T orre Europa, Sala 1211, 
C am inho das A rvores, Salvador, BA , C EP 41.820-790.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  — A  sociedade poderá, a qualquer tem po, abrir ou  fechar filial ou outra 
dependência, m ed ian te alteração contratual.
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C L Á U S U L A  Q U A R T A  - A  sociedade tem  o seguinte objeto:
A T IV ID A D ES D E  C O N S U L T O R IA  E M  G E ST Ã O  E M PR E SA R IA L , SER V IÇ O S C O M B IN A D O S DE 
ESC R IT Ó R IO , PR E P A R A Ç Ã O  D E D O C U M E N T O S E  SER V IÇ O S E SPE C IA L IZ A D O S D E A PO IO  

“■* A D M IN IST R A T IV O , A T IV ID A D E S  D E C O B R A N Ç A  A M IG Á V E L  D E  C R É D IT O  TR IB U TÁ R IO , 
SERV IÇO S D E A PO IO  A D M IN IS T R A T IV O  A  EM PR ESA S.

C N A E  F IS C A L
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7020-4/00 — ativ idades de  consultoria  em  gestão em presarial, exceto consultoria técn ica específica. 
8211-3/00 — serviços com binados de escritório  e apoio adm inistrativo.
8219-9/99 — preparação  de docum entos e serviços especializados de apoio  adm inistrativo não 
especificados anteriorm ente.
8291-1/00 — ativ idades de cobrança e inform ações cadastrais.
8299-7/99 — outras ativ idades de serviços prestados principalm ente às em presas não especificados 
anteriorm ente.

iA'.O
S

C L Á U S U L A  Q U IN T A  — A  sociedade in iciou suas ativ idades em  08/08/2005 e seu prazo de duração é 
indeterm inado.

D O  C A P IT A L
11

C L Á U S U L A  S E X T A  — O  capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos m il reais), d ividido em  200.000 
(duzentas m il) quotas, no v alo r de R$ 1,00 (um  real) cada, to talm ente subscrito  e integralizado, em  m oeda 
corrente nacional. §

Parágrafo Prim eiro. O capital social está  assim  distribuído:

G E R A L D O  C A P IN A N  F IL H O , com  200.000 (duzentas m il) quotas, perfazendo um  total de R$ 
200.000,00 (duzentos m il reais), to talm ente subscrito  e in tegralizado, em  m oeda corrente nacional.
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N° 12 E  C O N SO L ID A Ç Ã O  D A  SO C IE D A D E  
G C F C O N SU L T O R IA  FIN A N C E IR A  LT D A  

C N PJ n° 07.534.397/0001-40

Parágrafo Segundo — A responsabilidade do sócio é restrita  ao v alo r do capital integralizado.

D A  A D M IN IST R A Ç Ã O

C L Á U SU L A  SÉ T IM A  — A  adm inistração da  sociedade cabe ISO L A D A M E N T E  ao sócio G E R A L D O  
C A PIN A N  F IL H O  com  os poderes e atribuições de representação ativa e passiva  na  sociedade, jud ic ia l e 
extrajudicialm ente, podendo pra ticar todos os atos com preendidos no objeto social, sem pre de interesse 
da sociedade, au torizado o uso  do nom e em presarial, vedado, no entanto, fazê-lo  em  atividades estranhas 
ao interesse social ou assum ir obrigações seja em  favor de qualquer dos co tistas ou de terceiros, bem  
com o onerar ou a lienar bens im óveis da  sociedade, sem  autorização dos outros sócios.

D A  D E C L A R A Ç Ã O  D E D E SIM P E D IM E N T O

C L Á U SU L A  O IT A V A  — O A dm inistrador declara, sob as penas da lei, que não está  im pedido de exercer 
a adm inistração da sociedade, p o r lei especial ou em  v irtude de condenação crim inal, ou p o r se encontrar 
sob os efeitos dela, a p en a  que vede, a inda que tem porariam ente, o acesso a cargos públicos, ou p o r crim e 
falim entar, de p revaricação , peita  ou  suborno, concussão, peculato  ou contra  a econom ia popular, contra o 
sistem a financeiro nacional, contra norm as de defesa da concorrência, contra  as re lações de consum o, fé 
pública ou propriedade.

C E SSÃ O  DE C O T A S

C L Á U SU L A  N O N A  -  A s cotas da  sociedade são indivisíveis e não poderão  ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem  o consentim ento  do outro sócio, a quem  fica assegurado, em  igualdade de condições e 
preço, o direito  de p re ferência  para  a sua aquisição, form alizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinen te (art. 1056, art. 1057, C C /2002).
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C L Á U SU L A  D É C IM A  — A o térm ino  de cada exercício  social, em  31 de dezem bro, o adm inistrador 
prestará contas ju stificad as de sua adm inistração, procedendo a elaboração do inventário , do balanço 
patrim onial e do balanço  de resu ltado  econôm ico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, a 
participação nos lucros e perdas apurados (art. 1065, C C /2002).

C L Á U SU L A  D É C IM A  P R IM E IR A  - N os quatro  m eses seguintes ao term ino  do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão adm inistradores quando for o caso (art. 1.071 e 1.072, 
parágrafo 2o e art. 1.078 C C /2002).

1
Í8

C L Á U SU L A  D É C IM A  SE G U N D A  - O s sócios poderão, de com um  acordo fixar um a retirada m ensal, a 
títu lo  de p ró-labore, observadas as disposições regulam entares pertinentes.

F A L E C IM E N T O

C L Á U SU L A  D É C IM A  T E R C E IR A  — Falecendo ou  in terditando qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua ativ idade com  os herdeiros, sucessores ou  incapazes. N ão  sendo possível ou  inexistindo
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N° 12 E C O N SO L ID A Ç Ã O  D A  SOC 
G  C F C O N SU L T O R IA  FIN A N C E IR A  LT D A  

C N PJ n° 07.534.397/0001-40

interesse deste ou do sócio  rem anescente , o valor de seus haveres será apurado e liquidado com  base na 
situação patrim onial da em presa, à base  da resolução, verificada em  balanço  especialm ente levantada.

Parágrafo P rim eiro. O m esm o procedim ento  será adotado em  outros casos em  que a sociedade se 
resolva em  relação  ao seu sócio  (art. 1.028 e 1.031, C C /2002). I 'O.

D O  FO R O

C L Á U SU L A  D É C IM A  Q U A R T A  — F ica eleito o foro de Salvador-B A  para  o exercício e o 
cum prim ento dos d ireitos e obrigações resu ltan tes deste ato constitutivo.

E, por estar assim  ju sto  e contratado, assina este instrum ento.

SA L V A D O R , 15 de setem bro de 2020.

G E R A LD O  C A PIN A N  FILHO
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T E R M O  D E A U T E N T IC A Ç Ã O

N O M E  D A  E M P R E S A G  C  F  C O N S U L T O R IA  F IN A N C E IR A  L T D A
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA.
UTIVAM SILVA PEREIRA, brasileiro, maior, divorciado, empresário, nascido em 
12/07/1955, natural de Arad-Ba, CPF n° 088.648.965-20, RG. n° 986.589, SSP/BA, 
residente e domiciliado na praça da Conceição, n° 504, bairro Centro, Araci-Bá? “CEP 
4876O-Q00 e, .
FLORELDA TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileira, maior, divorciada, empresaria, 
nascida em 08/05/1969, natural de Valente-Ba, CPF n° 501.257.295-53 e RG n° 03879082
34 SSP/BA, residente e domiciliado na ma Tome de Souza n° 72, bairro centro, São 
Domingos-Ba., CEP 48895-000, resolvem de comum acordo e da melhor forma de direito, 
constituírem uma sociedade limitada, baseando-se nas clauaulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
A sociedade girará sob o nome empresarial de S S CONSTRUÇÃO,COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA, e terá sua sede na praça da Conceição n° 504, bairro centro Araci-Ba, 
CEP 48760-000.

CLAUSULA SEGUNDA;
0  otyeto social será a atividade dc: Prestação de serviços de construção civil, comércio 
varejista de material de construção, Locação de Maquinas e Equipamentos, Conservação e 
Limpeza e obra de anipliaçâo e reforma. - ' *"

CLAUSULA TERCEIRA:
O capital social será no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reds),. divididos em 
150.000(cento e cinquenta mil) quotas de R$1,00 (um real), subscrito, ç Lnegralizado em 
moeda corrente do pais, cada distribuídas como segue: ' *

UTIVAM SILVA PEREIRA, subscreve e integraliza neste ato, em moeda.corrente no país 
R$75.000,00(setenta e cinco mil reais) divididos em 75.000(seteata e ci.foó mil) quoias de 
R$1,00 (um real), cada. . . - -
FLOREDA TEIXEIRA DOS SANTOS, subscreve e integralaa neste ato, em moeda 
corrente no país R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais), divididos em 75.000 (setenta e 
cinco mil) quotas deR$l,00(um  real), cada

PARAGRAFO ÚNICO:
A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integializaçáo do Capital Social (art.1.052, CC/2002).

QUARTA CLAUSULA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros so com o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em 
igualdade condiçoes e preço direito de preferência para a sua aquisição formalizando-se 

cessão destas, a alteração contratual pertinente (a r t1.056, art.l .057, CC/2002).
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Continuação do contrato social da sociedade limitada: S S CONSTKUCÃO. COM ÉRdid•• 
E SERVIÇOS LTPA.

CLAUSULA QUINTA; 001860
O inicio da sociedade será na data de registro do presente instrumento na JUCEB e o prazo 
de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA SEXTA:
A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios, que farão uso da 
denominação social separadamente, em negócios de interesse da sociedade, sendo-lhes 
vedada, este uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotista do de terceiros, bem como onerar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio (ârt.997 parágrafo VI, 
1.013,1.015,1.064 CC/2002).

CLAUSULA SÉTIMA;
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas(art.l.06S, CC/2002). : . .  ;

CLAUSULA OITAVA: \ . . . .  . . .
Nos quatros meses seguintes ao termino do exercido social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso(art. 1.071 e 1.072, parágrafo 2° e 
art..t.078 CC/2002). >

CLAUSULA NONA: :
A sodedade poderá & qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outva dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULADECIMA:
.Os sódos poderio, de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiro,sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sodedade, a base da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.

PARAGRAFO ÚNICO:
O mesmo jprticediinento sera adotado em outros casos em que a  sociedade se resolva em 

■ relação yfeu  sócio Art. 1.028 e 1.031, CC/2002).

AE111876

%
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Continuação do contrato social da sociedade:
SERYIÇQS LTPA..

S S.£ONSIRUCÃgjCQMÉEL<

CLAUSULA PECIMA-SEGLOSPA;
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos publico, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
peculato ou contra a  economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade(art 1.011, parágrafo 1*, CC/2002).

(%

£

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Fica eleito o foro da cidade de Araci-Ba, para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e acordados assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma para ope surta os efeitos legais.

ICO D EÀ SBJM * 'A fiB iO  CARDOSO DE OLIVEIRA
í>F.129.755.915-OO..JL............. GPF.044.210.355-72

RG: 01369310-73 SSP/BA RG: 13919896-27 SSP/BA.

m  JUNTA COUBtCtAL OO EBTADOOABAMA
co m o c o  0 REQSTRO 0 * 04/08/2003

Pnjfcxnfcx 05/104402-1

•  > cw irw uo, cowacio C 
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SOCIEDADES

Caso : COMUN1CACÃO NO ANO DA CONST1TUICÀO 
. Juntamento com a constituicáo

■; %
Situação: MICROEMPRESA

COMUNICACÀO DE ENQUADRAMENTO:

Hm° Senhor Presidente da junta comercia] do estado da Bahia.

A Sociedade: S S CONSTRUÇÃO, COMERCIO E SERVIÇOS LID A , praça da 
Conceição n° 504 bairro centro Araci-Ba, CEP 48760-000, representada por todos os 
sócios, declara, para os fins do art. 5o da lei n# 9841/99, que:

a) se enquadra na situação de raicroempresa.,
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercido, não execedera o

limite fixado no indso I do art. 2° da lei n° 9.841/99, observado ú disposto no 
parágrafo 1° do mesmo artigo. : .

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3a da
mesma lei. : \

Araci-Ba, 01 de Julho de 2005

nome:Utivam Silva P erarií .
a s s in a tu ra iG ^ t r u v l^ f t e r T T in f itV o  / - L f ta  

nome: Florilda Teixeira dos Santos

JUNTA COMERCUU. OO ESTADO OABAMA 
CERTIFICO O REGISTRO B t  DMW2009 
" W1 B0831S33 
PTCtooote 0W0452SO

a j iM iu t  t  osttass t  '—* a OONRUUCAO. am ao e ------------------------------
•nvicaa m m  LWAYETTEPOWDt FILHO

8£CRETARXM3ERAL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE: S S CQNSTRPCjio COMERCIO
E SERVIÇOS LTPA-ME. • • • “ * "

• *
Pelo presente instruinenio e na melhor forma de direito, os abaixo askhàllos: UTIVAN 
SILVA PEREIRA, brasileiro, natural de Araci -  Ba, maior, divorciado, empresário, 
nascido em 12/07/1955, portador de cédula de identidade nc 986.589 SSP/Ba, e CPF n* 
088.648.965-20, residente e domiciliado na Praça da Conceição, if  504, centro Araci-Ba, 
CEP 48760-000, HUDSON SANTOS PEREIRA, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 
30/11/1975, natural de Araci-Ba, comerciante, portador de cédula de identidade n° 
07400233-30 SSP/BA e CPF n* 883.078.595-49, residente e  domiciliada na praça da 
conceição, n* 504, centro Araci -Ba, CEP 48760-000, Únicos sócios componentes da 
sociedade denominada S S CONSTRUÇÃO, COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA- ME, sediada na Praça da Concdçfo n* 504, centro Araci-Ba, CEP 48760-000, 
inscrita no CNPJ sob n* 07.534397/0001-40^ com seu contrato social registrado na JUCEB 
- Junta Comercial do Estado d& Bahia, sob t f  29202828357, por despacho em 08/08/2005, 
resolvera de comum acordo, Alterar o Contrato Social, tudo mediante as seguintes 
cláusulas: '

PRIMEIRA CLAÚSVLA -  Ê admitido na sociedade VlUTON  OLIVEIRA PEREIRA, 
brasileiro, maior, solteiro, nascido em 08/09/1982, comerciante, natural de Scninha-Ôa, 
portador de cédula de identidade n* 09898385-79 SSP/Ba, CPF t f  010.558.175-57 residente 
e domiciliado na Praça Nossa Senhora da Conceição n* 504 bairro centro. Araci-Ba. CEP 
48760-000. ' ........  .

SEGUNDA CLÁUSULA -  O sócio HUDSON SANTOS PEREIRA, retira-?* da 
sociedade, cedendo e transferindo suas 75.000(setenta e cinco mil) crtaa, dividido em 
R$l,00(um real), perfazendo o to a i de RS75.000,00(setema e cinco mil reai&para o sócio 
UILITON OLIVEIRA PEREIRA, o ra adm itido. ........

TERCEIRA CLÁUSULA -  O sócio que retira-se da sociedade, HUDSON SAN l OS 
PEREIRA, declara haver recebido neste ato a quantia de R$75.000,00(setenta e  cinco mil 
reais), de UELTTON OLIVEIRA PEREIRA, assim como declara ter recebido todos os 
direitos, perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar « ja  a que titulo for, nem do 
cessionário e nem da sociedade, dando-lhes, plena e irrevogável quitação.

QUARTA CLÁUSULA -  O Capital social de R$150.0Q0,00(cento e dnqüenta mil reais), 
dividido em lSO.OOO(cento e  dnqoema mil) cotas de R$l,00(um real),cada, subscrito e 
Lntegralizado em moeda corrente do Pais, fica da seguinte forma:

Nome cotas ant cotas atirais valor
UTIVAN SILVA PEREIRA 75.000 75.000 . B ?7& m sp.
UELTTON OLIVEIRA PEREIRA 0.00 75,000 RS7S.000.00
HUDSON SANTOS PEREIRA 75.000 RS 0.00

1Q 3ALÍ_______________________ 150.000 - J f & M ____ R£150.000.00
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QUINTA CLÁ U SU LA - O  quadre societário passa a  «ar da seguinte form a:
SÓCIOS: «ww «liais valor
Utivan Silva Pereira 75000 RS 75.000.00
Uiliton Oliveira Pereira 75.000 RS. 7S.000.00
t o t a l - _______________________ = 150.000 . RS150.000.00

PARAGRAFO ÚNICO -  A responsabilidade de cada sócio é  restrita ao valor de suas 
cotas, mas todos respondem solidariamente pela íutegraltzaçSo do capital social. 
$octal.(art. 1.052,002002).

SEXTA CLAÚSULA - O administrador UIUTON OLIVEIRA PEREIRA E UTIVAN 
SILVA PEREIRA, declaram, sob as penas ds lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei, especial, ou em virtude de condenação crimimi, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o aceso  & cargo 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peito ou suborno, concussão peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normw dc 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fè oubiica ou a 
propriedade.(ART. 1.011,parágrafo J#, CC/20Q2). . . .

OITAVA -  A administração da sociedade será exercida pelos os sócios UELITON 
OLIVEIRA PEREIRA E UTIVAN SILVA PEREIRA, que ferio usa da aenominavâo 
social separadamente, em negócios de interesse da sociedade, sendo-lhes vedada, este üso. 
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse somai ou assuntir obrgações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiras, bem como onerar ou alieu* bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sóáo.(art.977, parágrafo V I,1.034,1,ih>4 CC/2002).

OITAVA CLÁUSULA: Fica eleito o foro da cidade de Arari-Ba, para o « « c ic io  e 
cumprimentos dos direitos e obrigações restantes deste contrato.

As demais cláusulas do contrato social desde que não modificado pelo o presente 
instrumento continuam em pleno vigor. E, por estarem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 03(tr€s) vias de igual teor c na forma para que surta os efeitos 
legais.

JlfCKB
CERTIFICO O REGISTRO EM 14103/2012 N* Í7176466 
Protocolo: 12/041041-0. de H/03/2012

bpr*w>29 2 02(21» T
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE; S S CONSTRUG& Ó  COM ERCIO  
E $ERVIÇQ $ LTPÃ -M E. ,-j

&  \*
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: UTTVAN 

.SILVA PEREIRA, brasileiro, natural de Araci -  Ba, maior, divorciado, empresário, 
nascido em 12/07/1955, portador de cédula de identidade n8 986,589 SSP/Ba, e CPF n° 
088.648.965-20, residente e domiciliado na Praça da Conceição, n° 504, centro Araci-Ba, 
CEP 48760-000, FLORILDA TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileira, natural de Valente- 
Ba maior, divorciada, empresaria, nascida em 08/05/1969, portadora de cédula de 
identidade n° 03879082-34 SSP/BA e CPF n° 501.257.295-53, residente e domiciliada na 
Rua Tomé de Souza, n° 72, centro São Domingos-Ba, CEP 48895-000, Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada S S CONSTRUÇÃO, COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA- ME, sediada na Praça da Conceição nc 504, centro Araci-Ba, CEP 
48760-000, inscrita no CNPJ sob n° 07.534.397/0001-40, com seu contrato social 
registrado na JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia, sob n° 29202828357, por 
despacho em 08/08/2005, resolvem de comum acordo, Alterar o Contrato Social, tudo 
mediante as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA CLAÚSULA -  É admitido na sociedade HUDSON SANTOS PEREIRA,
brasileiro, maior, solteiro, nascido em 30/11/1975, comerciante, natural de Araci-Ba, 
portador de cédula de identidade n° 07400233-30 SSP/Ba, CPF n° 883.078.595^9 residente - 
e domiciliado na Praça Nossa Senhora da Conceição n° 504 bairro centro Araci-Ba, CEP 
48760-000. '........  .

SEGUNDA CLÁUSULA -  A sócia FLORILDA TEIXEIRA DOS SANTOS, retira-se . 
da sociedade, cedendo e transferindo suas 7S.000(setenta e cinco mil) cotas, dividido em 
R$l,00(um real), perfazendo o total de R$75.000,00(setenta e cinco mil reais),para o sódo. 
HUDSON SANTOS PEREIRA, ora admitido. '  ........

TERCEIRA CLÁUSULA -  A sócia que retira-se da sociedade, FLORILDA TEIXEIRA 
DOS SANTOS, declara haver recebido neste ato a quantia de R$75.000,00(setenta e cinco 
mil reais), de HUDSON SANTOS PEREIRA, assim como declara ter recebido todos os 
direitos, perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar seja a  que titulo for, nem do 
cessionário e nem da sociedade, dando-lhes, plena e irrevogável quitação.

QUARTA CLÁUSULA -  O Capital social de R$150.000,00(cento e dnqüenta mil reais), 
dividido em 150.000(cento e dnqüenta mil) cotas de R$l,00(um real),cada, subscrito e 
integralizado em moeda corrente do Pais, fica da seguinte forma:

Nome cotas ant cotas atuais valor
UTIVAN SILVA PEREIRA 7S.000 75.000 RS7S.000.00
FLORILDA TEIXEIRA DOS SANTOS 75.000 0.00 RS _MÜ
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QUINTA CLÁUSULA -  O quadro societário passa a ser d» seguinte forma;
SÓCIOS: cotas ant cotas atuais valpr
Hudson Santos Pereira 75.000 75.000 RS 75.000.00
Utivan Silva Pereira 75.000 75.000 R$.75.000.00
TOTAL: ___________ 150.000 150.000 . .  RSISQ.OQQ.QQ

PARAGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Social.(art. 1 .OS2.CC/2002).

SEXTA CLAÚSULA - Os administradores HUDSON SANTOS PEREIRA E UTIVAN 
SILVA PEREIRA, declarara, sob as penas da lei, de que nlo estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei, especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a cargo 
públicos, ou por crime fklimentar, de prevaricação, peito ou suborno, concussão peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas: da 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade.(ART.l .011,parágrafo Io , CC/2002). ........ ' . .

SÉTIMA CLÁUSULA -  A administração da sociedade caberá ao sócia HUDSON 
SANTOS PEREIRA, vedado o uso do nome empresarial em atividade? estranhas ão 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou.de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. (ART.977, parágrafo VM-031,1.015,1.064 CCV2002).

OITAVA CLÁUSULA: Fica eleito o foro da cidade de Araci-Ba, para o exercido e 
cumprimentos dos direitos e obrigações restante deste contrato.

s$  ç o Ns r a u ç » !̂ Mm ç f e E
\* 'pj ú i’é4‘0
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As demais cláusulas do contraio social desde que nâo modificado pelo o presente 
instrumento continuam em pleno vigor. E, por estarem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e na forma para que surta os efeitos 
legais.

’9 de abril dc^O ll. ,  O
SlertLful----Gin

/  Hudson Santos PereiraHudson Santos Pereira 

Florilda Teixeira dos Santos

a
 Junta Comercial do Estado da Bahia

ERT1FICO O REOISTRO CM 09W 2011 N* 870M1M 
rouccb iiM07su4.atoaAV20it.

:M  2 0282833 1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N* 01 DA SOdk^ADEi 
8 S CONSTRUÇÃO. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTPA-ME

iAiiÍPLÜr

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: llTIVAN 
SILVA PEREIRA, brasileiro, natural de Aiaci -  Ba, maior, divorciado, empresário, 
nascido em 12/07/1955, portador de cédula de identidade n* 986.589 SSP/BA e CPF n° 
088.648.965-20, residente e domiciliado na praça da conceição n° 504, centro Aiaci • Ba, 
CEP 48760-000, FLORILDA TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileira, natural de Valente- 
Ba, maior, divorciada, empresaria, nascida em 08/05/1969, portadora de cédula de 
identidade n# 03879082-34 SSP/BA, e CPF n° 501.257.295-53, residente e domiciliada na 
rua Tomé de Souza na 72, centro Sio Domingos • Ba, CEP 48895-OOO.Únicos sócios 
componentes da sociedade denominada S S CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME , sediada na Praça da ConceiçSo n® 504, centro Araci-Ba, 
CEP 48760-000, inscrita no CNPJ sob n° 07.534.397/0001-40, com seu contrato social 
registrado na JUCEB - Junta Comercial do Estado da Bahia, sob n° 29202828357, por 
despacho em 08/08/2005, resolvem de comum acordo, Alterar o Contrato Social, tudo 
mediante as seguintes cláusulas: . .

PRIMEIRA CLÁUSULA: O objetivo social é atividade de: Prestação de Serviços de 
Construção Civil, Comércio Varejista de Material de Construção, Locação at Maquinas e 
Equipamentos, Conservação e Limpeza e Obra de Ampliação e Reforma. Acrescenta mais: 
Transporte Escolar e Locação de Veículos com e sem Motorista. ..........

SEGUNDA CLÁUSULA: Fica eleito o foro da cidade de Areei - Ba, para x> exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações restante deste contrato.

As demais cláusulas do contrato social, desde de que não modificado pelo presente 
instrumento, continuam em pleno vigor, E, por estarem justos e contratados, assinara o 
presente instrumento em 03(três) vias de igual teor.

Araci-Ba, 16 de agosto de 2007.

c .  Q£>>
• FLORILDA TEIXEIRA DOS SANTOS

JUKTA COMERCIAL OO ESTADO DA BAHIA
C E R n n cO  O RKS3TRO a t  21/0612007 SOB N*: 80774230 

Trotocoto: 07/1217754.0E 21 Ã»20CJ7
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE SS CONSTRUCAO
CO M ERCIO  E  SERVIÇOS LTDA M E U

CN PJ n° 07.534397/0001-40 -
-  * % *

UTIVAN SILVA PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 12/07/1955, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 088.648.965-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 986589, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) PRAÇA DA CONCEICAO, 504, 
CENTRO, ARACI, BA, CEP 48.760-000, BRASIL.

UILITON OLIVEIRA PEREIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
08/09/1982, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 010.558.175-57, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 0989838579, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) PRAÇA NOSSA SENHORA DA 
CONCEICAO, 504, CENTRO, ARACI, BA, CEP 48.760-000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SS CONSTRUCAO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202828357, com 
sede Praça da Conceição, 504 , Centro Araci, BA, CEP 48.760-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 07.534.397/0001-40, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PR IM EIR A . A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à RUA ÂNGELO PASTOR, 10, TERREO, CENTRO, ARACI, BA, CEP 
48.760-000.

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA. LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/01/1986, SOLTEIRA, EMPRESARIA, 
CPF/MF n° 040.044.955-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1368259901, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) TRAVES ANTOLINO PINHEIRO, 21,: CASA;, REGALINHO, ARACI, BA, 
CEP 48.760-000, BRASIL.

Req: 81500000219022 Página 1



COM ERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

CN PJ n# 07.534397/0001-40
Retira-se da sociedade o sócio UTIVAN SILVA PEREIRA, detentor oe 75.000 (Setenta 
e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R í 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a R$ 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais).

Retira-se da sociedade o sócio UILITON OLIVEIRA PEREIRA, detentor de 75.000 
(Setenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R í 1,00 (Um Real ) cada uma, 
correspondendo a R í 75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais).

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio UTIVAN SILVA PEREIRA transfere sua quotas 
de capital social, que perfaz o valor total de R í75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), 
direta e irrestritamente ao sócio LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ, dando plena, geral 
e irrevogável quitação.

O sócio UILITON OLIVEIRA PEREIRA transfere sua quotas de capital social, que 
perfaz o valor total de R í75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente 
ao sócio LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ, dando plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim 
distribuído:
LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ, com 150.000 quotas, perfazendo um total de R í 
150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais)

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a 
LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

DA ADMINISTRAÇÃO

DA DECLARAÇÃO DE D ES IM PEDIM ENTO

Req:81500000219022 Página



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE SS CONSTRUCAO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

C N PJn0 07.534397/0001-40 - '
CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ARACL

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

ARACI, 30 de janeiro de 2015.

/A PEREIRA 
CPF: 088.648.965-20

UILITON OLIVEIRA PEREIRA 
CPF: 010.558.175-57

^  LUCINEIDE SANTOS DA CFDA CRUZ
CPF: 040.044.955-20

« d c m » .  29 2 0282835i t  ........ - - ___________ .  D(kUnsIMHBICXO E SERVIÇOS

. LTDA H£
gÉUO PORTELA RAMOS

SECRETARKW5ERAL .

R e q :  8 1 5 0 0 0 0 0 2 19 0 2 2
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N ' S DA SOCIEDADE SS CONSTRUCAO 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

( • I I  • •
LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ nacionalidade BRAS3I£tR&« ftasddí cm 
30/01/1986. SOLTEIRA. EMPRESARIA. CPF/MF n° 040.<J44.?55;ÍO% TÍÃftTElRA 
DE IDENTIDADE n° 1368259901. órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) TRAVESSA ANTOClN^ PINHEIRO. 
21, CASA, REGA LINHO, ARACI. BA. CEP 48.760-000. BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SS CONSTRUCAO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME. registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202828357. com 
sede Rua Ângelo Pastor, 10, Terreo, Centro Araci. BA. CEP 48.760-000. devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob 0 n° 07.534.397/0001-40. 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002. mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob 0 nome empresarial SS 
CONSTRUCAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME. girará, a partir desta data, seh 
0 nome empresarial G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA ME. -; ' -

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter 0 seguinte objeto:
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO1' : 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA..

7020-4/00 • atividades de consultoria ein gestão em presarial, exceto consultoria 
técnica específica

CLÁUSULA TERCEIRA. GERALDO CAPINAN FILHO admitido neste alo. 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 18/03/1977. SOLTEIRA. EMPRESÁRIO. 
CPF/MF n° 922.226.505-00. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 
01219995035, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado no(a)

CNPJ n® 07.534J97/000I-40

NOME EMPRESARIAL

OBJETO SOCIAL

CNAE FISCAL

QUADRO SOCIETÁRIO

Req: 81500000339052 Página
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ALTERAÇAO c o n t r a t u a l  n° s  d a  s o c ie d a d e  s s  c o n s t r u c a o
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

CNP.I n° 07.534.397/0001 -40
CONJUN BOSQUE IMPERIAL. 81, : BLOCO 2 APTO $0jk; JVÍ^COS. 
SALVADOR. BA. CEP 41.250-480. BRASIL. ............................•  ♦ •  •• • • • • I «.  í  I .• •••  ••

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS •1•. /
V

CLAUSULA QUARTA. O sócio l.UCINEIDE SANTOS DA CRUZ transfere sua 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 130.000.00 (Cento c Trinta Mil 
Reais), direta e irrestritamente ao sócio GERALDO CAP1NAN FILHO, dando plena, 
geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
200.000.00 (duzentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 200.000 
(duzentos mil) quotas de capitai, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. cujo 
aumento é totalmentc subscrito e integralizado. neste ato. pelos sócios. Em decorrência 
do aumento do capital social esle fica assim distribuído:

LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ, com 20.000 (vinte mil) quotas. perfazcT.de um total - •
de R$ 20.000.00 (vinte mil reais) integralizado. ..........
GERALDO CAPINAN FILHO, com 180.000 (cento e oitenta mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 180.000,00 (cento c oitenta mil reais) integralizado. - . .

DA ADMINISTRAÇÃO : - - - - 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a ." : 
GERALDO CAPINAN FILHO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, tàzê-lo cm atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis du sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDI MENTO

CLÁUSULA SÉTIMA. Ofs) administradores) declara(m). sob as penas da lei. que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de

Req: 81500000334052 Pá*inn 2
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 DA SOCIEDADE SS CONSTRUCAO 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

CNPJ n° 07.534.397/0001-40
• • • ••• ••

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculaio ou contrã $ |cj>«lt>iiya popular, 
contni o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa daícJn5o5pn<Sij4 «wàra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. '  MJ . '  **

DA RATIFICAÇÃO E FORO V

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contraio social permanece ARAC1.

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamenie modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

ARAC1.28 de abril de 2015.

W x c â n i l Ã *  cSol  \ X U

LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ 
CPF: 040.044.955-20

- i t f C f  Bprotoeolo-. 15/84S827-7, OE 08®5/2015

' Eb )s c ib ;29 2 0282835 ^| c C r OOtWLtOMA FIWKCWW ATO
' KT. ~  HÉUO PO RTO * RAMOS

SeCRETAWOOeRAL

Req:81500000339052 Página 3
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CNPJn0 07.534.397/0001-40 ; - - :

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N# 6 DA SOCIEDADE G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA ME

GERALDO CAPINAN PILHO nacionalidade BRASIL.HIRA. nascido em 18/03/1977. 
SOLTEIRO. EMPRESÁRIO. CPF/MF n° 922.226.505-00. CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n” 01219995035. órgão expedidor DETRAN - BA. residente e 
domiciliado noía) CONJUNTO BOSQUE IMPFRIAl . 81. BLOCO 2 APTO 404. SÀO 
MARCOS. SALVADOR. BA. CEP 41.250-480. BRASIL.

LUCLNEIDE SANTOS DA CRUZ nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
30/01/1986. SOLTEIRA, EMPRESARIA. CPF/MF n° 040.044.955-20. CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n° 1368259901. órgão expedidor SECRETARIA DF. SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA. residente c domiciliado no(a) TRAVESSA ANTOLINO PINHEIRO. 
21. CASA. REGA LINHO. ARAC1. BA. CEP 48.760-000. BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial G C F CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA MF. registrada legalmentc por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob N1RF. n° 29202828357, com 
sede Rua Ângelo Pastor. 10. Terreo. Centro Aroci. BA, CEP 48.760-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 07.534.397/0001-40. 
deliberam de pleno c comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
lermos da Lei n° 10.406/ 2002. mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMF.IRA. Retira-se da sociedade o sócio LIJCINEIDE SANTOS DA 
CRUZ. detentor de 20.000 (Vinte Mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) 
cada uma. correspondendo a RS 20.000.00 (Vinte Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio LUCINEIDE SANTOS DA CRUZ transfere sua 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$20.000.00 (Vinte Mil Reais), 
direta e irrestritamente ao sócio GERALDO CAPINAN PILHO, dando plena, geral e 
irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, c da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
GERALDO CAPINAN FILHO, com 2UÜ.0l)0( Duzentos Mil) quotas, perfazendo um 
total de RS 200.000.00 (Duzentos Mil Reais)

Keq: 8IÍ0000038IU08 Página I
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CNPJn“ 07.534397/0001-40 ;• :*;
A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio pelo prazo máximo'óe 180 
(cerno e oiienta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10:406/2002.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
ao SÓCIO GERALDO CAFINAN FILHO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e cxtrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazè-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m). sob as penas da lei. que 
nâo está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrênciu, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contraio social permanece ARALT.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 6 DA SOCIEDADE G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA MF.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

Ret): 8 1500000.>81008 Página
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ALTERAÍ. AO CONTRATUAL N" 6 DA SOCIEDADE G C F CONSULTORIA

FINANCEIRA LTDA ME

CNPJn“ 07.534.397/0001-40 :**

L u Õ t u j A  S o rfe o  cQbl (kuw
LUCINEIDE SANTOS DA CRU r

CPF: 040.044.955-20

« |  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
<9 _ _  CERTIFICO O REGETRO.EM 15/05/2015 SÔB N*: 97467459: -M£í

*

15/fM3896-5, OE IV05/2015
46"

, K a p r o a t i »  2 0282635  7c c r <.-K9W .ro*nonruM ltu>
*  MÊUOPORTE1AAAMOS

: _________MCAETAAO-GERAL

Req:81500000381008
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A L T E R A Ç Ã O  C O N T R A T U A L  N" 7 DA S O C IE D A O E  G  C  K C O N S U L T O R IA  

FINANCEIRA L TD A  M E

C N P J n* 07.534.397/0001-40 - z l ’
■ s :

tiURAUH» CAPINAN PILHO nucionul idade BRASILEIRA. nascidn-írpij 8/03-1077. 
SOLTEIRO. EMPRI SARIO. CPI MF n" 922.226.505-00. CAKTEUtA-N ACIONAI 
DE HABILITAÇÃO n" 01219905035. órgão expedidor DE TRAN -*Ba ’ residente e 
domiciliado no(a) CONJUNTO BOSQUE IMPERIAL. 81. BLOCO 2 APTO 404. SÃO 
MARCOS. SALVADOR. BA. CEP 41.250-480. BRASIL.

Sócios do sociedade limiutda de nome empresoriul ti C F CONSULTORIA 
FINANCEIRA LIDA ML. rcgistr.ida logalmcmc por conir.Uo social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Hsmdo da Bahia, soh N1RL n" 29202828357. com 
sede Rua Ângelo Pasliir. 10. Terreo. Centro Araei. BA. CEP 48.760-000. devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídiea/MF sob o n° 07.534.397/0001-40. 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem u presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002. medianle as condiçóes estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

n

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objelor 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA. ATIVIDADES AUXILIARES DA 
JUSTIÇA. . r

CNAK FISCAl.

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica
6911-7/02 - atividades auxiliares da justiça •

• QUADRO SOC IETÁRIO

CLÁUSULA SEGUNDA. DANIELA FOLGADO FF.1TOSA admitido neste ato. 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28,'10/1986. SOLTEIRA. ADVOGADA. 
CPF/MF n“ 022.716.175-02. CARTEIRA DE IDKNI IDADE PROFISSIONAL n" 
33778. órgão expedidor ORDF.M ADVOGADOS BRASIL - BA. residente c 
domiciliado no<a) RUA MARIA DOS REIS SILVA. 532.: CASA:. I LT MIRAGEM 
QD Vi.T 34. LAURO DE FREITAS. BA. CEP 42.700-000. BRASIL.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DF. QUOTAS

4. VóXõa*.

Req.815000004 78702 I';i“ hm I
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL V  7 l)A SOCIEDADE G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA I.TIÍA ME

CNPJ n“ 07.534.397/0001 -40

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio GERALDO CAPINAS FILHO.transfere sua 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de KS2.0tKj.O() (Dois Sítil.Reais). direta 
c irrestrituniente ao sócio I)ANII.l.A FOLGADO ITIIOSA. dando plena, geral e 
irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, c admissão de sócio, fica assim distribuído: 
GHRALDO CAPINAN FILHO, com l98.000(Cenio e Noventa e Oito Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 198.000.00 (Cento e Noventa e Oito Mil Reais)
UANIHI..A FOLGADO FHITOSA.com 2.00ÍRDois Mil) quotas. perfazendo um lOtal ÜC 
RS 2.000.01) (Dòis Mil Reais)

l)A ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTF. ao 
SÓCIO GERALDO CAPINAN FILHO com os poderes e atribuições de representação 
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialtneme. podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos eolislas ou de terceiros, hem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sóciedade. sem autorização do(s) oulro(s) 
sócio(s). tr

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDI MENTO

CLÁUSULA QUINTA. Ots) adininisirudor(cs) declaraim). sob as penas da lei. que 
mio está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que 
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra norntas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

*  ’ DA RATIFICAÇÃO K FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ARACI.

C LÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos iá arquivados 
c que não foram espressamenle modificadas por esta alteração continuam em v igor.

Req:81.'00000478702
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CNPJn* 07.534.397/0001-40 : : : Ç
K. por osimvm assim justos e conlmlaJos. assinam esto instruníwfito"-" * — ' '

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N* 7 DA SOCIEDADE G C K  CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA MF.

ARACI. 15 ile junho ile 2015

O GAPINAN FfLHO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL K* 8 ©A SOCIEDADE G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA ME

CN PJ n° 07.534397/0001-40

GERALDO CAPINAN FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido era 18/03/1977, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF/MF n° 922.226.505-00, CARTEIRA NACIONAL 
DE HABILITAÇÃO n° 01219995035, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e 
domiciliado no(a) CONJUNTO BOSQUE IMPERIAL, 81, BLOCO 2, APTO 404, 
SÃO MARCOS, SALVADOR, BA, CEP 41.250-480, BRASIL.

DANIEL A FOLGADO FEITOSA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
28/10/1986, SOLTEIRA, ADVOGADA, CPF/MF n° 022.716.175-02, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 33778, órgão expedidor ORDEM ADVOGADOS 
BRASIL - BA, residente e domiciliado no(a) RUA MARIA DOS REIS SILVA, 532, 
CASA 1, LT. MIRAGEM, QD. V, LT. 34, CENTRO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 
42.700-000, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial G C F CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202828357, com 
sede Rua Ângelo Pastor, 10, Terreo, Centro Araci, BA, CEP 48.760-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 07.534.397/0001-40, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA TANCREDO NEVES, 1632, SALA 1602 TORRE 
NORTE, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-021.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO

r  /__

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA..

CNAE FISCAL

7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão em presarial, exceto consultoria 
técnica específica

Req: 81500000760777 Página 1



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 8 DA SOCIEDADE G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA ME

CN PJ n° 07.534.397/0001-40

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social passa a ser SALVADOR.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR, 10 de setembro de 2015.

RALDO CAPINAN FILHO 
CPF: 922.226.505-00

DANIELA FOLGADO FEITOSA 
CPF: 022.716.175-02

« .  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO BAHW Q7K- - , 0,  
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25/09/2015 SOB N . 97503297 

/WCIBprotocolo: 15/302227-0. DE 22/09/2015 _  _ _
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i________ _____________

HÉLIO P0RTEIA RAMOS 
SECRETARIOGERAL
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N° 10 DA SOCIEDADE G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA

CNPJ n° 07.534.397/0001-40

GERALDO CAPINAN FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 18/03/1977 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n° 922.226.505-00, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 01219995035, órgão expedidor DETRAN - BA, residente e 
domiciliado no CONJUNTO BOSQUE IMPERIAL, 81, BLOCO 2, APTO 404, SÃO 
MARCOS, SALVADOR, BA, CEP 41.250-480, BRASIL.

Sócio da Sociedade Limitada de nome empresarial G C F CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202828357, com sede 
Avenida Tancredo Neves, 1632, Sala 1602 Torre Norte, Caminho das Árvores 
Salvador, BA, CEP 41.820-021, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n° 07.534.397/0001-40, delibera ajustar a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à ALAMEDA SALVADOR, 1057, EDF. SALVADOR SHOPPING 
BUSINESS, TORRE AMERICA, SALA 714, CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADOR, BA, CEP 41.820-790.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE 
COBRANÇA AMIGÁVEL DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO, SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO A EMPRESAS.

CNAE FISCAL

7020-4/00 - atividades de consultoria era gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormente
8291-1/00 - atividades de cobrança e informações cadastrais
8299-7/99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
não especificadas anteriormente

18w:
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Certifico o Registro sob o n° 97807708 em 12/11/2018 
Protocolo 187924112 de 09/11/2018
Nome da empresa G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA NIRE 29202828357
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 96933681239890
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 DA SOCIEDADE G C F CONSULTORIA
FINANCEIRA LTDA

CNPJ n° 07.534.397/0001-40

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR/BA.

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já  arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento.

SALVADOR, 7 de novembro de 2018

GERALDO CAPINAN FILHO 
CPF: 922.226.505-00
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__________________  __________________________ n
Certifico o Registro sob o n° 97807708 em 12/11/2018 
Protocolo 187924112 de 09/11/2018
Nome da empresa G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA NIRE 29202828357
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 96933681239890
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

PROTOCOLO 187924112 -09/11/2018
ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29202828357
CNPJ 07.534.397/0001-40
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/11/2018

JU C E B

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral

1
Junta Comercial do Estado da Bahia 12/11/2018

Certifico o Registro sob o n° 97807708 em 12/11/2018 
Protocolo 187924112 de 09/11/2018
Nome da empresa G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA NIRE 29202828357
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 96933681239890
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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GCF CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 
AL SALVADOR,1057,1211 
CAMINHO DAS ARVORES 
41820-790 SALVADOR-BA

230/166077376 

Vencimento: 20/10/2020
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C la ro -
GCF CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA Código NET ™ ° L ____
= = =  230/166077376 g W M M P  82,00
4 1 8 2 0 7 9 0  S A L V A D O R  B A  C P F /C N P J  BOLETO BANCÁRIO V e n c to  O r ig in a l

07.534.397/0001-40 000000199965725 20/10/2020
PARA 2a VIA DA FATURA ,  DÉBITO AUTOMÁTICO E DÚVIDAS, ACESSE MINHACLARO.COM.BR

001/001

7  Minha NET:

O  E M P R  C O M P A C T O  D IG  P M E

@  N E T V IR T U A  +

a  F O N E  N E T  E M P R E S A S  IL IM I  

«  1 L S / P 0 R T

T© Im p o rta n te :
Mantenha seu e-mail e telefones sempre atualizados. Acesse 
claro.com.br/minha-claro, faça seu login ou cadastre-se.
Atenção: o cancelamento de seus serviços NET, durante o período de 
permanência mínima, estará sujeito à cobrança de multa contratual.

Claro-clube
^  Cadastre-se em: www.claro.com.br/claro-clube

descrição

NET Fone

k -

total

82,00
a*

; tf

L

Valor total
82,00

ã l

(S NET Fone
SERVIÇO DURAÇÃO
ENCARGOS FINANC. CONTAS ATRASO 2,05
ASSINATURA 79,95
Total NET Fone 82,00

D - Para pagamentos após o vencimento serão cobrados 
juros diários de 0,033% e multa de 2%.

• Caso existam serviços prestados e não cobrados, esses 
serão inclusos nas suas próximas faturas.

Autenticação Mecânica

Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033%  e muita de 2%. Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na próxima fatura.

A te n ç ã o  e fe tu e  s e u s  p a g a m e n to s  n o s  b a n c o s  c o n v e n ia d o s  a  s e g u i r :  B A N C O  B R A D E S C O  S .A .,  B A N C O  C O O P E R A T IV O  D O  B R A S IL  S A , B A N C O  C O O P E R A T IV O  S IC R E D I S /A ,  B A N C O  D A  
A M A Z Ô N IA  S .A ., B A N C O  DE B R A S ÍL IA  S A .,  B A N C O  D O  B R A S IL  S .A .,  B A N C O  D O  E S T A D O  D O  P A R A , B A N C O  IN T E R  S .A .,  B A N C O  IT A U  S .A .,  B A N C O  M E R C A N T IL  D O  B R A S IL  S .A .,  B A N C O  
O R IG IN A L  S A ,  B A N C O  S A F R A  S /A , B A N C O  S A N T A N D E R , B A N C O  S A N T A N D E R , B A N E S E , B A N E S T E S  S /A , B A N R IS U L , C A IX A  E C O N O M IC A  F E D E R A L , C IT IB A N K , H S B C  B A N K  B R A S IL  S .A .

Cliente Identificação para Débito Mês Referência Vencimento Valor
GCF C O N S U LTO R IA  F IN A N C E IR A  LTD A NET S ER VIÇ O S 2 3 0 1 6 6 0 7 7 3 7 6 5 O u tu b ro /2 0 2 0 2 0 /1 0 /2 0 2 0 8 2 ,0 0

84640000000-  2 820002962-0 2-6 000-9 00199-9

http://www.claro.com.br/claro-clube


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMELEIRAS - ESTADO DE MINAS GERAIS
CNP J 01 012 482/0001-01

Rua Ntcoiau Antuf'«>« 00 CAMfo _ r ^ „  ,.u . rgVMG -  CEP 39 505-000 
TELEFAX (3B) 38119104 - EMAIL. profe1tu ram m 9 le1rasflhrahoo.cprn.br 

SITE gameleira» mg gov br
*'-*# 4/  ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins de direito que a empresa GCF Consultoria 

F inance ira  LTDA pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 

07 534 397/0001-40 com sede a Av Tancredo Neves. n° 1632. sala 1602. Torre 

Norte Caminho das Árvores Salvador-BA. Executou Consultoria Financeira 

referente a recuperação de recolhimento de receitas tributárias, de Taxa de 

Fiscalização do Funcionamento -  TFF, TLL e TLA das torres de telefonia fixa e 

rnóvel dos últimos 05 anos, no Município de Gameleiras-MG, recebendo como 

honorários a importância de RS 45 050.03 reais pela recuperação das taxas sobre 

as forres de telefonia com qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica 

na execução no que foi proposto nâo havendo fatos supervenientes que desabone 

a sua conduta técnica e gerencial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e 

que cumpriu com sua obrigação, nâo havendo reclamação ou objeção quanto dos 

serviços prestados até a presente data

Gameleiras-MG, 05 de Agosto de 2020

Scanned by TapScanner



Poder Executivo Municipal

Município de Nova Ibiá
Estado da Bahia
CNPJ: 32.697.583/0001-48
Praça São José, 88, Centro, CEP: 45.452-000 -  Nova Ibiá-Bahia

NOVA IBIA
Nosso maior compromisso

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e Capacidade Técnica, que a empresa GCF - C o n su lto r ia  F inance ira 

LTDA-ME, in s c r ito  no CNPJ sob  n°. 07.534.397/0001-40 com  sede na A lam eda 

Salvador, N° 1057, C am inho  das Á rvo res, CEP: S a lvador/B A  representada pelo
Sr. Geraldo Capinan Filho, portador do RG n° 01219995035/SSP-BA, inscrito no CPF 
n°. 922.226.505-00, prestou serviços à P refe itu ra  M un ic ipa l de Nova Ib iá/BA, CNPJ 
n° 32.697.583/000148, Cumprindo assim as determinações do objeto de contrato.

Nova Ibiá/BA, 15de abril de 2020.

Prefeito Municipal



ESTADO DE SERG IPE
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  P A C A T U B A
PÇA NOSSA SENH O RA DE LO URDES N°S/N, CENTRO  
49.970-000 (79)3343-1613

ALVARÁ
! e x e r c í c i o  n ú m e r o
'

2019 001094

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARÁ em 
conformidade com os termos aqui firmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais estabelecidas 
por esta Prefeitura.

Nume/R, SociiihÉOI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL E  

Nome Fantasia:
Logradouro: PRAÇA 31 DL MARÇO
Bairro: CENTRO CEP: 499 ......
CPF/CNPJ: 0542396301 5577

..■
Município: PACATUBA! 

Inscr. Estadual Inscr. 106000197:
Responsável: SOI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIA:

B Sati
Finalidade :$TLF

EBZtti

Localizado na Praça 31 de Março n°49

-•4:; :•
:__:_____—i—í--- _

Dados do Contribuinte
• ' Ç; ■■ ÇRM

Data Emissão Data de Vencimento
01/01/2019 31/12/2019

Atividade(s) do Contribuinte:

EmALDO SáKTáNá FFITOFA
Departamento Mm. frtmtiris

CARTÓRIO • i e  O fíc io  d e  P aca tuba /S E  

Selo TiSE : ^ m ^ â 5 ^ 3 Q 0 0 <5 i 
A cesse : w w w .t js e . ju s .b r /x /  TC

http://www.tjse.jus.br/x


ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA 
SECRETARIA MUCICIPAL DE FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF - consultoria, inscrito no CNPJ: n° 07.534.397/0001- 

40, estabelecida na avenida Tancredo Neves n°1632, Edif. Salvador Trade Center -  Torre 

Norte, salas 1601/1602 Salvador-BA. CEP 41820-00, representada pelo Sr Geraldo Capinan 

Filho, inscrito no CPF n°922.226.505-00. Executou consultoria financeira referente a 

recuperação de credito de taxa de TLF E TLA de 2014 a 2019 da TELEMAR NORTE LESTE S/A. 

- EM RECUPERACAO JUDICIAL, inscrito no CNPJ: 33.000.118/0004-11 localizada na Praça 31 de 

Março n°49 Pacatuba/SE. Com qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica na 

execução que foi proposto, não existindo ate a presente data, fatos que desabonem a conduta e 

responsabilidade da empresa.

Pacatuba/SE, 11 de fevereiro de 2020.

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N -  Centro -  Pacatuba /SE - CEP: 49.970-000. 
CNPJ: 13.112.222/0001-48/Tel. (079) 3343 - 1613

Reconheço como Verdadeira a firma de
I CARTÓRIO - i s  O fíc io  d e  P aca tuba /S E

J  Sel°TJS bâQáaza&âQQB&O
4  A cesse : w w w .t js e . ju s .b r /x /Q  y(Trv) K  X

http://www.tjse.jus.br/x/


PARATI NGA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa G C F CONSULTORIA 

FINANCEIRA LTDA -  ME, cadastrada no CNPJ sob n° 07.534.397/0001-40, 

estabelecida na Rua Av. Tancredo Neves, 1632, Sala 1602, Torre Norte, CEP

41.820-021, Caminho das Árvores, Salvador -  Bahia, neste ato representada pelo 

Sr. GERALDO CAPINAN FILHO, portador da carteira de identidade profissional n° 

660222825 SSP/BA, CPF n° 922.226.505-00, residente e domiciliado na Av. 

Tancredo Neves, 1632, SL-1602 EDF Salvador Trade Center Torre Norte, Pituba, 

Salvador-Bahia, prestou serviço na recuperação de créditos fiscais junto aos órgãos 

de telecomunicação, mais precisamente a restituição de valores decorrentes de 

pagamento de imposto de TFF e Licença Ambiental, não recolhidos em favor do 

Municipio; .

Atesto ainda que a empresa cumpriu com todas as obrigações a 

contendo e todos os prazos estabelecidos.

Paratinga-Bahia, 22 de fevereiro de 2017

UyiAAAMJc ■
MARCEL >)OSÉ CARNEIRO DE CARVALHO

.^ /P re fe ito  de Paratinga/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAT1NGA 
CNPJ N° 14.105.225/0001 ■ 17

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 221, Centro • Cep: 47500-000 - Paralítica -  Bahia
Tel. (77) 3664-2063



E S T A D O  D A  B A H I A

P R E F E IT U R A  M U N I C I F A L  D E  I G A F O F Ã

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF -  Consultoria, inscrito no CNPJ n° 07.534.397/00001- 
40, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n° 1632, Edif. Salvador Trade Center_ Torre Norte, salas 
1601/1602 Salvador-Bahia. Representado pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, inscrito no CPF n°
922.226.505-00. Executou recuperação de recolhimentos TFF (Taxa de fiscalização e funcionamento) e 
TLL (Taxa de licença e localização) das torres de telefonia fixa e móvel, estabelecida no âmbito do 
Município que não estão cadastradas, envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou 
equipamentos no mês de maio de 2016, no Município de Igaporã-Bahia. Com qualidade e presteza, 
demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposto, não existindo até a presente data, fatos 
que desabonem a conduta e responsabilidade da empresa.

Igaporã-Bahia, 01 de junho de 2016

Rosana Cotrim de Carvalho Melo 
Prefeita Municipal

13.811.484/0001-09 Pça. Bernardo de 8rito ,430-Centro -Fax(77)3460-1141 
E-m ail:gabineteprefeitaiga(5>gmail.com (77) 3460-1021 

CEP:46.490-000- Ig a p o rê - BA

ÍGÀPORÁ

mailto:gabIneteprefeitaiga@gmail.com


Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha do Tocantins

uiuiui5antaterczinha.to.gov.br

ATESTADO  DE CAPAC ID AD E TÉCNICA

ATESTO, para os devidos fins de direito, que a empresa G C F 

C O NSULTO R IA F INANCEIR A LTDA -  ME, In s c r ita  No CNPJ: 

07.534.397/0001-40, AV T an c red o  Neves 1632 SL 1602 T o rre /C a m in h o  das 

A rv o re s  S a lva d o r - BA, re p re se n ta d o  pe lo  seu re p re se n ta n te  lega l, Sam oel 

M a rtin s  dos  S an tos , in s c r ito  no CPF: 034.511.571-60 e RG: 105.014, 

b ra s ile iro , casad o , a dvo gado , e s ta b e le c id o s  p ro fis s io n a lm e n te  na rua 

ca s tro  A lves , ns 29, B a irro  C entro , Nazaré -  TO, CEP: 77.895 -  000. 

Executou serviços de consultoria financeira para, Contratação de serviços de 
assessoria especializada em recuperação de ativos referentes às taxas devidas 
pela operadora de telefonia celular com atuação no município denominada 
Telefônica Brasil S/A, junto ao município de Santa Terezinha do Tocantins- TO, 
no período de 12 de Março a 12 de Junho de 2019, período de 90 (Noventa) 
dias, demostrando capacidade técnica na execução do qual foi proposto, não 
existindo até a presente data, fatos que desabonem a conduta e 

responsabilidade da empresa.

n
Santa Terezinha - TO, 25 de Junho de 2019.

NO DA SILVA
secretaric/ de administração e INFRAESTRUTURA



LADAINHA
União e Progresso

ADMINISTRAÇÃO ?017 • 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE LADAINHA
U N I Ã O  E P R O G R E S S O

A DMI NI S T R A Ç Ã O 2017  * 2020  ^ /ü iO Ó lL

A TESTA D O  DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins que a empresa G C F CO NSULTORIA FINANCEIRA 

LTDA, CNPJ n° 07.534.397/0001-40, sediada na AL SALVADOR, n° 1057 

COMPLEMENTO TORRE EUROPA SALA 1211 -  CAMINHO DAS ARVORES, na Cidade 

de SALVADOR - BA, Executou Consultoria Financeira referente à recuperação de 

créditos de taxa de TFF (Taxa de Licença de Funcionamento) da operadora VIVO no mês 

Outubro de 2020, junto ao município de Ladainha -  MG com qualidade de presteza, 

demonstrando capacidade técnica na execução do qual foi proposto, não existindo até a 

presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da empresa.

Declaramos ainda que a empresa acima sempre nos atende com pontualidade, 

cumprindo os prazos estipulados, não tendo nada que a desabone.

Por ser expressão da verdade e para que surtam os efeitos desejados, firmamos o 

presente atestado.

Prefeitura Municipal de Ladainha, 22 de outubro de 2020

Oliveira
danças e Planejamento

Farley Tito Nedir Uiivc»...
Secretario de Planeja mento

P R A Ç A  FREI  P E DR O,  0 2  - C E N T R O  - L A D A I N H A  - M I N A S  G E R A I S  - CFP I t m i . i w w i  .  t c i  c c a v . o  zt •» e •



ESTADO DE GOIÁS
G o v e r n o  d o  M u n i c í p i o  d e  F l o r e s  d e  G o i á s  

C o l e t o r i a  M u n i c i p a l  d e  F l o r e s  d e  G o i á s  
D M A I -  D e p a r t a m e n t o  M u n i c i p a l  d e  A v a l i a ç ã o

Im ó v e l
PRAÇA DA MATRIZ N°. 44 -CENTRO -FLORESGOIA5 -GO-CEP 73.890-000 

TELEFAX: (62 ) 3448-1314 -  e-mall coletoria@floresdegolas.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 

07.534.397/0001-40, estabelecida na cidade de Salvador - 
Bahia, no endereço Alameda Salvador, 1057, Torre Europa, 

Sala 1211, Caminho das Árvores, representado pelo Sócio 

Administrador Geraldo Capinan Filho, executou a 
consultoria financeira referente à recuperação de créditos 

de taxas de TFF, TLL e TLA da Telefônica do Brasil S/A -  
VIVO no mês de novembro de 2020 no município de Flores 

de Goiás - Goiás, com a qualidade e presteza, 
demonstrando capacidade técnica na execução que foi 

proposto, não existindo até a presente data, fatos que 

desabonem a conduta e responsabilidade da empresa.

Por ser verdade firmo o presente.

Flores de Goiás -jGO, 19 de Novembro de 2020.

JAD IEL FERREIRA p E  O LIVEIR A  
P refe ito  M unicipal

Jad/el Ferreira de Oliveira 
Prefeito Municipal

mailto:coletoria@floresdegolas.gov.br


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares -  Bahia, CEP 46.990-000 
CNPJ 13.922.554/0001-98 -  Telefax: (075) 3339-2150 /  2128

ATESTAD O PE C A PAC ID AP E TÉCNICA

A PREFEITURA M U N IC IPA L DE SOUTO SOARES - BA neste ato, representada 

pelo Prefeito Municipal, Excelentíssimo Sr. A ndré  Luiz Sam paio  Cardoso, atesta 

para os devidos fins que a Empresa GCF -  CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, 

in s c r ita  no  CNPJ n° 07.534.397/0001-40, com sede na Avenida Tancredo 

Neves, n° 1632, Edifício Salvador Trade Center -  Terra Nova, Salas 1601/1602, 

Salvador -  Bahia, CEP: 41.820-000, representada pelo Sr. GERALDO 

CAPINAN FILH O , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n°

922.226.505-00, prestou os serviços a Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA nos 

serviços de Consultoria Financeira, referente a recuperação de créditos de taxas de TFF 

(Taxa de Licença de Funcionamento), TFL (Taxa de Licença de Localização), TFA (Taxa de 

Licença Ambiental) e TFS (Taxa de Licença de Uso de Solo), junto a esta Prefeitura. 

Sendo cumpridora de suas obrigações fies Armadas em contrato, não havendo 

nenhum registro de desabone a sua conduta ate a presente data.

Souto Soares - Bahia, 05 de Novembro de 2019

A n d ré  Lu iz  S a m p a io  C a rdoso  

P re fe ito  M u n ic ip a l



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO 
ADM: 2017/2020 
CNPJ: 25.063.926/0001-57

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Modalidade de Licitação INEXIGIBILIDADE -  N9 001/2019 
Processo n9. 001/2019

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa G C F 
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME, com sede na Rua Tancredo Neves, ns. 1632, 
Sala 1602 Torre Norte, Bairro Caminho das Arvores, CEP 41.820-021, Cidade Salvador, 
Estado Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob o n9. 07.534.397/0001-40, venceu o 
procedimento licitatório INEXIGIBILIDADE ne. 01/2019, com vistas à prestação de 
serviços profissional especializado em assessoria e consultoria voltada à recuperação 
de recolhimentos e receitas Tributária de TFF (Taxa de Fiscalização e Funcionamento) e 
etc, conforme contrato n9. 011/2019, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 
desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção 
quanto à qualidade dos serviços e quanto à liberação da garantia contratual junto à 
instituição financeira até a presente data.

Riachinho/TO, 04 de julho de 2019

DvaRib&roóeM &o

Prefeitura Municipal de Riachinho/TO 
Diva Ribeiro de Melo 

Prefeita

Praça dos Três Poderes, 194, CEP: 77.893-000 -  Centro -  Riachinho -  TO - Tel: (63) 3443-1155



PREFEITURA DE

UH* CJOAOE JUSTA l  HUMANA

SuDerintendência Municioal de Administração

A te sta d o  de Capacidade Técn ica

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF CONSULTORIA 
FINANCEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 07.534.397/0001-40 estabelecida no 
endereço, edifício Salvador Shopping Business, Torre América -  sala 714, Caminho 
das arvores, Salvador-Bahia neste ato representada por Geraldo Capinan Filho, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado no Conjunto Bosque imperial, 81, 
Bloco 2, Apto. 404, São Marcos, Salvador-BA, executou a consultoria financeira 
referente à recuperação de crédito de TFF (taxa de fiscalização e funcionamento), 
TLA (taxa de licença am biental), TLL (taxa de licença de localização), aceite de 
Obra (habite-se) e Dispensa Sanitária da operadora de Telecomunicações 
Telefônica do Brasil no mês de fevereiro de 2019, no município de Uruaçu-GO, 
com a qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica na execução que foi 
proposto, não existindo até a presente data fatos que desabonem a conduta e 
responsabilidade da empresa.

Por ser verdade firm o o presente.

Uruaçu, aos 13 (treze) dias do mês de agosto de 2019.

Divirjo
S u p e r in te n d e r )

vão da Silva
T^lun ic ipa l d e  A d m in is tra ç ã o

RUA DONA GOIÁS, ESQUINA COM RUA GOIÂNIA, SETOR CENTRAL, URUAÇU-GO -  CEP: 76.400-000 
CNPJ: 01 .219.807/0001-82 - FONES: (62) 3357-1014 OU (62) 3357-4255



Prefeitura do Município de São João do Ivaí
C.G.C. 75.741.355 /0001-30

Estado do Paraná i

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF 

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, inscrita no CNPJ 07.534.397/0001-40, 

estabelecida na cidade de Salvador -  Bahia, no endereço Alameda Salvador, 1057,
r

Torre Europa, Sala 1211, Caminho das Arvores, representado pelo Sócio 

Administrador Geraldo Capinan Filho, executou a consultoria financeira referente à 

recuperação de créditos de taxas de TFF, TLL e TLA da Telefônica do Brasil S/A -  

VIVO no mês de outubro de 2020 no município de São João do Ivaí - Paraná, com a 

qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposto, 

não existindo até a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade 

da empresa.

J

Por ser verdade firmo o presente.

São João do Ivaí, 22 de outubro de 2020.

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE RI AC HÃO DAS NEVE 
ESTADO DA BAHIA

CN PJ 14.100.747/0001-26 
P raça Municipal, 27 -  Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das  Neves/BA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME, 
Cadastrada no CNPJ sob n° 07.534.397/0001-40, estabelecida na Rua Av. Tancredo Neves, 1632, 
Sala 1602 Torre Norte, CEP 41.820-021, Caminho das Arvores, Salvador -  Bahi i, neste ato repre
sentada pelo Sr° Geraldo Capinan Filho, portador da carteira de identidade profissional n° 
660222825 SSP - BA, CPF n° 922.226.505-00, residente e domiciliado na Av. Tancredo Neves, 
1632 SL-1602 EDF Salvador Trade Center Torre Norte, Pituba, Salvador -  Bahia, prestou serviço 
na recuperação de créditos fiscais junto aos órgãos de telecomunicação, mais precisamente a resti
tuição de valores decorrentes de pagamento de imposto dc TFF e Licença Ambijmtal. não recolhi
dos em favor do Município.

Atesto ainda que a empresa cumpriu com todas as obrigações a contendo e todos
lecidos.

os prazos estabe-

Riachão das Neves- BA, 01 de abril de 2016.

Hamilton Santana de Lima 
Prefeito Municipal

Fone: (77) 3624-2136 Fax: (77) 3624-2233 
e-mail: rnlicita@hotmail.com

mailto:rnlicita@hotmail.com


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Praça Duque de Caxias, s/n, Centro CEP: 48110-000 Catu-Bahia 
Fone: (0**71) 3641-1122 Fax: 3641-1464 E-mail: seplaT@catu.i3a.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa GCF -  Consultoria, 
inscrito no CNPJ n° 07.534.397/0001-40, estabelecida na Avenida Tancredo 

Neves, n° 1632, Edif. Saivador Trade Center -  Torre Norte, salas 1601/1602 
Salvador-Ba. Cep 41.820-000, representada pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, 
inscrito no CPF n° 922.226.505-00. Executou Consultoria Financeira referente 
a recuperação de créditos de taxa de T FF da operadora VIVO, no mês de 

Janeiro de 2016, no Município de Catu-Ba, com qualidade e presteza, 
demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposto, não existindo 

até a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da 
empresa.

Catu, 05 de Fevereiro de 2016.

NADI
Secretario de Planej. Adm ê Finanças

mailto:seolaf@C-atu.ba.qov.br


Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Nova Soure 
Secretaria de Administração e Finanças
CNPJ- 13.904.420/0001-44

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que Geraldo Capinan Filho, inscrito 
no CPF: 922.226.505-00, estabelece na Avenida Tancredo Neves na 
1632, (Edf. Salvador Trade Center) Torre Norte, SALA 1601,1602. 
Salvador/BA, CEP 41.820-020, executou Consultoria Financeira, 
colocando recursos das operadoras nos municípios.

Com qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica na 
execução que foi proposto, nâo existindo, até a presente data, fatos que 
desabonem conduta e responsabilidade tan to  do  p ro fiss iona l a 
vinculados.

A contratação se deu através do Processo n- 1118 empenho 432 e 
contrato ng 158/2015.

Nova Soure. 23 de setembro de 2015

Rua Natuba s/n* - Centro — Nova Soure -  Bahia Ccp: 48460-0011 -  
Tei: (75) 3437-2128-  Fax (75)3437-3275 

www.novasoure.ba.gov.br Email:uovasoure@novasoure.gov.br

http://www.novasoure.ba.gov.br
mailto:uovasoure@novasoure.gov.br


&

PLANEJAMENTO 
f t .*  E FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ecretaria de Adm in is tração, P lanejam ento e Finanças

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaro, para os devidos fins, que Geraldo Capinan Filho, inscrito no 
PF: 922.226.505-00, estabelece na Avenida Tancredo Neves ne 1632 , (Edf. 
alvador Trade Center) Torre Norte, SALA 1601,1602. Salvador/BA, CEP
1.820-020, executou Consultoria Financeira, colocando recursos das 
peradoras no municípios

Com qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica na execução 
[ue foi proposto, não existindo, até a presente data, fatos que desabonem 
onduta e responsabilidade tanto do profissional a vinculados.

A contratação se deu através do Processo nQ 046/2015, empenho Nfi 
Í37/2015.

Uauá- BA 28 de setembro de 2015

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

Praça Belarmino José Rodrigues Centro, Uauá -  Bahia -  Brasil - CEP:48.950-000 
e-mail: prefa:turacieuaua@vahoo.com.far 

Site: uaua.ba.gov.br

mailto:orefeituradeuaua@vahoo.rom.far


ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA 

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF -  Consultoria, inscrito no CNPJ n° 

07.534.397/0001-40, estabelecida na Avenida Tancredo Neves n° 1632, Edif. Salvador 

Trade Center -  Torre Norte, saias 1601/1602 Saívador-Ba. CEP 41820-000, representada 

pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, inscrito no CPF n° 922.226.505-00. Executou Consultoria 

Financeira referente a recuperação de créditos de taxa de TFF da operadora VIVO no 

mês de outubro de 2015, no Município de Ibotirama-Ba. Com qualidade e presteza, 

demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposto, não existindo até a 
presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade do profissional.

A contratação deu-se através d« ”  ' ' dgibilidade de Licitação.

Ibotirama, 12 de novembro de 2

CLAUDIR TERENClp LESSA LOPES DE OLIVEIRA
- un ic ipa l -

Prefeitura Municipal de Ibotirama 
Praça Ives de Oliveira, n° 78 -  Centro. 

(77) 3598-1126 
www.ibotirama.ba.io.org.br

Constnindo «nnmio tempo’

http://www.ibotirama.ba.io.org.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF — Consultoria, inscrito no CNPJ 
n° 07.534.397/0001-40, estabelecida na Avenida Tancredo Neves n°1632, Edif. 
Salvador Trade Center — Torre Norte, salas 1601/1602 Saivador-Ba. CEP 41820
000, representada pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, inscrito no CPF 
n°922.226.505-00. Executou Consultoria Financeira referente a recuperação de 
créditos de taxa de T FF da operadora VIVO no mês de setembro de 2015, no 
Município de Barreiras-Ba. Com qualidade e presteza, demonstrando 
capacidade técnica na execução que foi proposto, não existindo até a presente 
data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da empresa.

Av. Dr. Clériston Andrade, 729 - Centro - Barreiras/BA - Cep: 47.801 -900 
Fone: (77) 3613-9591 /  Fax: 3613-9710 

Site: www,barreiras.ba.aov.br CNPJ n° 13.654.405/0001-95



. . ^ r ,.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TRIUNFO 
CNPJ/MF: 16.298.94S/0001 -71

PRAÇA PEDRO MACARIO, 124 CENTRO -  CEP: 48.455-000 
FONE: {0xx75} 292-1061

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF -  Consultoria, inscrito no 
CNPJ n“ 07.534,397/0001-40, estabelecida na avenida Tancredo Neves n° 1632. eclif. Salvador 
Trade Center -  Torre Norte, salas 1601/1602 Saivacior-Ba. CEP 41820-000, representada pelo Sr, 
Geraldo Capkrnn Filho, inscrito no CPF na 922.226.505- 00. Executou Consultoria Financeira, 
referente a recuperação de créditos de taxa de T F F da operadora VI VO durante o mès de junho de 
2016, no Município de Novo Triunío-Ba, com qualidade e presteza, demonstrando capacidade 
técnica na execução do que lhe foi proposto, não existindo até a presente data, fatos que 
desabonem a conduta e responsabilidade da empresa.

Novo Triunfo/ BA, 21. de Junho de 2016.

í±bSi.
Joao^Batista de Santana 

Prefeito Municipal

GOVERNO DO PRESENTE E DO FUTURO



E S T A D O  D A  B A H I A

PREFBTLm  MUNICIPAL DE IGAPORÃ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa G C F -  Consultoria Financeira Lida - Me, 
inscrita no CNPJ 07.534.397/0001-40. estabelecida na Avenida Tancredo Neves, n° 1632. 
Edil'. Salvador Trade Center -  Torre Norte, salas 1601 / 1602 -  Caminho das Árvores - 
Salvador/BA -  CEP: 41820-021, representada pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, inscrito no 
CPF: 922.226.505-00. Executou consultoria financeira referente à recuperação de créditos 
de taxa de TFF da operadora VIVO no mês maio de 2016, neste município de Igaporã -  
BA. Com qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica na execução do que foi 
proposto, não existindo até a presente data fatos que desabonem a conduta e 
responsabilidade da empresa.

Igaporã, 30 de maio de 2016

Rosana C. de Carvalho Melo 
Prefeita Municipal

ftgsanaCcfcfct ciTtsoN LE:>

CGC- 13.811.484/0001-09- Pça. Bernardo de Brito. 430- Centro- Fax (77)3460-1141 
E-mail: qabineteDrefeitaiaaigjqmail.com (77)3460-1021 

CEP: 46.490-000- Igaporã- BA IGAPORAro*CA < o ncsmj rovv

mailto:qabineteDrefeitaiqa@qmail.com
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Praça Joao Nery de Santana, 197 -  Centro
Oliveira cios Brejmhos -  Bahia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

DECLARO, para cs devidos fins. que GERALDO CAP5NAN FILHO, 
inscrito no CPF — 322.226.505-00. estabelecido ns Avenida Tar.credo Neves. 
.i° 1632 (Edf. Salvador Trace Cantor) Terra Norte, Saia 1601, 1502 -  
Salvador/Bahia CEP -41820-000. executou Consultoria Financeira nc ano de 
2015, colocando recursos cas operadoras no Município de Oliveira dos 
Srejinhos-Bahia, agindo com qualidade e presteza, demonstrando capacidade 
técnica na execução que foi proposto, não existindo atè a presente dais. fatos 
que desabonem a conduta s responsabilidade tanto do profissional a 
vinculados.

A contratação deu-se através cie Prccesso de Inexigibilidade de Licitação.

Oliveira dos Brejinhos. 02 de Outubro de 2015.

/ (  , 

Clériston Uaide Reié
/  /  /  m  á
Guedes Pereter

Prefeito



E sta d o  da B ah ia
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  IR A Q L IA R A
RUA ROSALVO FÉLIX 74 - CENTRO 
CEP 46980-000 CNPJ/MF N° 13.922.596/0001-29 
Fone.Fax: 0xx75 3364 2105 /2160/2161 
E-mail: freilaspmi(fi)hotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF -  Consultoria, inscrito no 
CNPJ n° 07.534.397/0001-40, estabelecida na Avenida Tancredo Neves n° 
1632, Edif. Salvador Trade Center-Torre Norte, salas 1601/1602 Salvador-Ba. 
CEP 41820-000, representada pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, inscrito no CPF 
n° 922.226.505-00. Executou Consultoria Financeira referente a recuperação 
de créditos de taxa de TFF da operação VIVO nos meses de janeiro e fevereiro 
de 2016, no Município de Iraquara-Ba. Com qualidade e presteza, 
demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposto, não existindo 
até a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da 
empresa.

Iraquara, 24 de fevereiro de 2016.

n

Poder Executivo Municipal -  Gabinete do Prefeito 
Gestão 2013/2016



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa GCF- CONSULTORIA, inscrita no CNPJ n° 

07.534.397/000140, estabelecida na Avenida Tancredo Neves, ,n° 1.632, Edifício 
Salvador Trade Center -  Torre Norte, sala 1.601/1.602, Salvador, Bahia, CEP 41.820

000, representada pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, inscrito no CPF n° 922.226,505-00, 

executou consultoria financeira referente à recuperação de créditos de taxas de TFF 

da operadora Vivo, no mês de setembro de 2016, no município de Itaberaba, Bahia, 

com qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica na execução a que foi 

proposto, não existindo até a presente data, fatos que desabonem a conduta e 

responsabilidade da empresa.

Avenida Rio Branco, 617 - Centro - CEP 46.880-000 - Itaberaba -  Bahia 
CNPJ 13.719.646/0001-75



ESTADO DA BAHIA = BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

COMPROVAÇÃO DE APTIDAO DE DESEMPENHO

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa
GCF CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

07.534.397/0001 -40, estabelecida à Avenida Tancredo Neves, 1632, Sala 1602. Caminho 
das Arvores, Salvador-Bahia, CEP: 41.820.021, executou/executa serviços no ano de 
2016, na Prestação de Serviços de recuperação de recolhimentos TFF (taxa de 
fiscalização e funcionamento) e TLL(Taxa de licença e localização) das torres e telefonia 
fixa e móvel) estabelecida no âmbito do Município que não estão cadastradas, 
envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e ou equipamentos, sendo 
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma 
nenhum registro que a desabone. Portanto sob a ótica desta Administração a referida 

empresa é merecedora da capacitação técnica prevista na Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993.

Valer,ça-Bahia, 11 de novembro de 2016.

ADEMALTSAÍxTOS  BARRETO 
Seçrétáriq de Administração

/



Prefeitura Municipal de Capinópolis
CEP 38360-000 Estado de Minas Gerais

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Capinópolis, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.457.234/0001-28, situada na 
avenida cento e treze. 636, B. Paraíso, na cidade de Capinópolis, atesta para os devidos 
fins. que a empresa GCF- Consultoria, inscrito no CNPJ n° 07.534.397/000140, 
estabelecida na avenida Tancredo Neves. n° 1632, Edif. Salvador Trade Center -  Torre 
Norie, salas 1601/1602 Salvador -  BA, CEP 41.820-000, executou Consultoria Financeira 
referente a recuperação de créditos de taxa de TFF da operadora VIVO, no mês de 
agosto de 2016, no Municipio de Capinópolis -  MG, com qualidade e presteza 
demonstrando capacidade técnica na execução que foi preposto não existindo até a 
presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da empresa.

Capinópolis 05 de setembro de 2016

' “-S t i-c
Dinair M.P. Isaac 

Prefeita Municipal

Ijaré dá Silva Costa 
Diretora Dept" Financeiro



PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHATA
Av. Getúlio Vargas, 925 - Tel: (34) 3264-1010 - Fax: (34) 3264-1015 

CEP 38.310-000 - GURtNHATÃ - MINAS GERAIS
CNPJ: 18.457.192/0001-25 

E-maii. gabinete@gurinhata.mg.gov.br

A T E S T A D O  PE C A P A C ID A D E  T É C N IC A

O M U N IC ÍP IO  DE G U R IN H A T A , ES TAD O  DE M IN A S  

G E R A IS , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP3/MF 
sob o n,° 18,457.192/0001-25, A TESTA  para fins que a empresa GCF -  

C o n s u lto r ia ,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.534.397/0001-40, com 
sede na cidade de Salvador-BA, na Avenida Tancredo Neves, n° 1632, 
Edifício Salvador Trade Center -  Torre Norte, salas 1601/1602, CEP:
41.820-000, executou consultoria financeira referente à recuperação de 
créditos de Taxa de Fiscalização e Funcionamento da operadora Telefonia 
Brasil S.A. no mês de janeiro de 2.016.

Atesta ainda, que os serviços foram prestados com qualidade 

e presteza, demonstrando capacidade técnica na execução do que foi 
proposto, não existindo até a presente data fatos que desabonem a 

conduta e responsabilidade do profissional

Atesta, por fim, que a contratação se deu através de Processo 
de Inexigibiiidade de Licitação,

Dada e passada na Prefeitura Municipal de Gurinhatã-MG, aos 
08 dias do mês de março de 2.016.

W illian Damasceno? de^Araújo
- Prefeito Municipal -

'ik A È O ^ O

mailto:gabinete@gurinhata.mg.gov.br


m  PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOURADA-MG FLS: 1

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Cachoeira Dourada, Estado de Minas Gerais, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
18.457.267/0001-78, situada na Avenida das Nações, 400, Vila Nova, na 
cidade de Cachoeira Dourada, atesta para os devidos fins, que a empresa GCF 
-  Consultoria, inscrito no CNPJ n° 07.534.397/0001-40, estabelecida na 
Avenida Tancredo Neves, n° 1632, Edif. Salvador Trade Center -  Torre Norte, 
saias 1601/1602 Salvador-BA, CEP 41,820-000, executou Consultoria 
Financeira referente a recuperação de créditos de taxa de T FF da operadora 
VIVO, no mês de Julho de 2016, no Município de Cachoeira Dourada - MG, 
com qualidade e presteza, demonstrando capacidade técnica na execução que 
foi preposto, não existindo até a presente data, fatos que desabonem a conduta 
e responsabilidade da empresa.

Cachoeira Dourada 03 de Agosto de 2016.

JOSÉ MÁRCIO STORTl 
PREFEITO MUròlÇ

HELEN
SECRET

| ; I
Üêfcm Virgínia de O, Silva 

CPF 958.220.986-53 
Secretária H*» r"-

Av, das Nações, 400 -  V.N - C. Dourada-MG 
CEP: 33-370-000 -  Fone (fax): 34-3514-520C



PREFEITURA MUNICIPAL DE I PI AÇU
Avenida Milton Campos, 344 - Fone: (3*1) 32524)100 - Fax. (34) 3252-0111 

CEP 38350-000 - Ipiaçu - Estado de Minas Gerais

E-oiatí. govarnoigipiacu mg.gov br (Soe. Governo! ■ gabinete@tpiaai.mg gov br (Gab. Preítiitui

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF - Consultoria
Financeira Ltda-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.534.397/0001-40, 
estabelecida na Avenida Tancredo Neves n° 1632, Edifício Trade Center- 
Torre Norte, Salas 1601 e 1602, Salvador-BA, CEP: 41.820-000, 
representada pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, inscrito no CPF/M F sob o n° 
922.226-505-00, executou consultoria financeira referente à recuperação de 
créditos de taxa de TFF da operadora VIVO, nos meses de abril à 
junho/2016, nesse Município de Ipiaçu/MG; agindo com qualidade e 
presteza, demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposto 
não existindo até a presente data fatos que desabonem a conduta e 
responsabilidade da empresa.

Ipiaçu/MG, 06 de junho de 2016.

LEANDRO LUIZJDE OLIVEIRA
Prefeito Muniaipai de Ipiaçu

mailto:gabinete@ipiacu.nig


PREFEITURA MUNICIPAL DE MATHIAS LOBATO
Praça: Arthur Bernardes, n°: 30 -  Centro -  Cep: 35110-000 

Telefax: (33) 32841488-C N PJ: 18.332.619/0001 -69
Estado de Minas Gerais

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE Mathias Lobato, Estado de Minas Gerais. Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.332.619/0001-69 sediado na Arthur 
Bernardes. 30, centro, Mathias Lobato/MG, neste ato representado pelo Prefeito .Municipal. 
Sr. Valdir Batista Gonçalves, brasileiro, casado, portador da identidade n° MG-7323359, 
SSP/MG, e do CPF n° 978.874.476-15, residente e domiciliado na Rua Vereador José 
Antônio Da Silva. n° 305 . bairro Centro. Mathias Lobato/MG. ATESTA, para os devidos 
fins e direitos, que a empresa GCF Consultoria Financeira Ltda. ME. Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 07.534.397/0001-40, sediada na Avenida 
Taneredo Neves, n1’ 1.632, Edifício Salvador Trade Ceníer -  Torre Norte, salas 1601/1602. 
Salvador/BA, CEP 41.820-000. executou serviços de consultoria financeira referente a 
recuperação de créditos de taxas de Localização e Funcionamento . no mês de 
Novembro/2016. para a Prefeitura de Mathias lobato/MG, com qualidade e presteza, 
demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposta, não existindo, até a 
presente data. fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da empresa. A empresa 
cumpriu de forma plena seus serviços c todas as exigências do Município.

Por ser verdade, firmo o presente Atestado, para que produza os eleitos legais necessários.

Mathias Lobato — MG. 24 de Novembro de 2016.

Valdir Batista Gonçalves

“‘Feliz o Município cujo Deus é o Senhor”



Prefeitura

Centralina
Adm.: 2013/2016 - Governo para o povo!

A T E S T A D O  DE C A P A C I D A D E  T É C N I C A

MUNICÍPIO DE CENTRALINA. pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o n. 18.260.497/0001-42, situado na Praça Alceu Virgílio dos Santos n. 01, Centro, em 
Centralina-MG., neste ato representado por seu Prefeito Municipal ELSON MARTINS DE 
MEDEIROS, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPFMF sob o n. 394.553.006-72 e 
portador do RG n. MG-1.527.035, ATESTA para os devidos fins, que a empresa GCF -  
CONSULTORIA, inscrita no CNPJ sob o n. 07.534.397/0001-40, estabelecida na Av. Tancredo 
Neves n. 1632, Edifício Salvador Trade Center/Torre Norte, salas 1601/1602, CEP 41.820-000 
na cidade de 5a!vador-BA„ executou os serviços de consultoria financeira referente a 
recuperação de créditos de taxa de TFF da operadora Telefônica Brasil S/A-VIVO, no mês de 
julho de 2016 no Município de Centralina-MG., com qualidade e presteza, demonstrando 
capacidade técnica na execução que foi proposto, não havendo até a presente data, fatos que 
desabonem a conduta e responsabilidade da referida empresa.

Por ser verdade firmo a presente.

Praça Alceu Virgílio dos Santos, n° 1 - Centro - Ceo: 38.390-000 - Centralina - y n



Prefeitura Municipal de Itabirinlia
ESTADO DE MESTAS GERAIS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE ITABIRINHA, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 17.125.444/0001-56, sediado na Rua Cândido 
Bacelar, 76, centro, Itabirinha/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Edmo César Feliciano Reis, brasileiro, casado, empresário, portador da identidade n° 
MG-10.962.486, SSP/MG, e do CPF n° 038.488.706-65, residente e domiciliado na Rua 
Antonio Rodrigues Galdino, n° 59, bairro Ulisses Romão da Paixão, Itabirinha/MG, 
ATESTA, para os devidos fins e direitos, que a empresa GCF Consultoria Financeira 
Ltda. ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.534.397/0001-40, sediada na Avenida Tancredo Neves, n° 1.632, Edifício Salvador 
Trade C enter- Torre Norte, salas 1601/1602, Salvador/BA, CEP 41.820-000, executou 
serviços de consultoria financeira referente a recuperação de créditos de taxas de 
Localização e Funcionamento para a operadora TELEFÔNICA BRASIL S/A, fantasia 
VIVO, no mês de setembro/2016, para este Município de Itabirinha/MG, com qualidade e 
presteza, demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposta, não 
existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da 
empresa.

A empresa cumpriu de forma plena seus serviços e todas as exigências do Município.

Por ser verdade, firmo o presente Atestado, para que produza os efeitos legais 
necessários.

Itabirinha -  MG, 25 de outubro de 2016.

Rua Cândido Bacelar n°. 76 -  Centro -  Itabirinha - MG. CEP: 35.280-000 CNPJ: 17.125.444/0001-56
www.itabirinha. mg gov. br

http://www.itabirinha.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPARAQllE
-  — ...................  ESTADO DE MINAS GESAISCNPJ: 01.815.422/0001-34 CEP 35 246-000

Ü .f ■'■

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Q JÜM ÇÍE1Q  P J. ÇUPARAQUE' pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Moacir Albuquerque n.° 477, centro inscrito no CNPJ n.° 01.615.422/0001-34 
atesta para os devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa GCF ~ 
Consultoria. inscrito no CNPJ nT 07.534.397/0001-40, estabelecida na Avenida 
^ancredo Neves p \  1.632, Edif. SaívadorTrade Center- Torre Norte, salas 1601/1602, 
Salvador -  BA, CEP 41.820-000, executou a consultoria Financeira referente a 
Recuperação de crécfitos taxa de TFF da Operadora VIVO, no mês de novembro de 
«rOU no município de Cuparaque-M G . com qualidade e presteza, demonstrando 
capacidade técnica, na execução que foi preposio. não existindo até a presente data 
ratos que desabonem a conduta e responsabilidade da empresa.

Cuparaque-M G . 20 de dezem bro  de 2016.

A t

U-
Geovania de Oliveira Domingos Monteiro 

Prefeita Mtinicipal

Adi
Sebfetario” Administrativo

■ . . a . , ,

'J€-

_______ ------
- -Vsadr Albuquerque, 477 -Centro - £? 131 -£> i«> 3262-5130 - Cuparaque - MG



Contribuinte n(

Início Atividai

09/06/2020

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARÁ em 
conformidade com os termos aqui firmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais estabelecidas por 
esta Prefeitura.

Dados do Contribuintetm,
B B » » ELEMAR NORTE NORDESTE S/A
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Atividade(s) do Contribuinte:

ESTADO DE SERGIPE Cadaêtro Municipal de
PREFEITURA MUN. DE MARUIM
PRAÇA BARAO DE MARUIM N SN 011332

Exercido Número
2020 000162

Autenticidade: 16K617J6

Je/trson Sai
PrefeitrMarcos Anü

■ !  Wumci

6110801 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

omo

Principal: SIM

E-Mail: Sits:http://www.maruim.se.gov.t>rTelefone:(79)3275-1266 CNPJ: 13109350000132 
PRAÇA BARÃO DE MARUIM N°: SN , Bairro C EN TR O C EP : 49.770-000 MARUIM/SE

http://www.maruim.se.gov.t%3erTelefone:(79)3275-1266


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM

ATESTAD O DE CAPACIDADE TÉCN ICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa GCF- Consultoria, inscrito 
no CNPJ n° 07.534.397/0001-40, estabelecida na Avenida Tancredo Neves n° 
1632, Edif. Salvador Trade Center -  Torre Norte, salas 1601/1602 Salvador -BA. 
CEP 41.820-000, representada pelo Sr. Geraldo Capinan Filho, inscrito no CPF n°
922.226.505-00. Executou Consultoria Financeira referente a recuperação de 
créditos de taxa de TFF da operadora TELEMAR NORTE LESTE S/A, no mês de 
maio de 2020, no Município de Maruim-SE. Com qualidade e presteza, 
demonstrando capacidade técnica na execução que foi proposto, não existindo até 
a presente data, fatos que desabonem a conduta e responsabilidade da empresa.

Maruim, 10 de Junho de 2020.

s de Santana 
lunicipal

Jeferson $  
Prefei

Rua Barflo do Rio Branco, 12 • Centro • 
M ai\ilirV3Í*T*L7tW W »5
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BRUNA MARIA DE JESVjS SANTANA '
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUIM - CNPJ/MF: 13.109.350/0001-32 
Praça Barão de Maruim, s/n , Centro -  Maruim/SE 

CEP 49.770.000 -  Fone: (79) (79) 3275-1371 3275 1363 
Home page: www.maruim.se.aov.br -  e-mail:

http://www.maruim.se.aov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 7.0.6

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
N IR E C N P J
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N ão

E m presá rio 9 2 2 2 2 6 5 0 5 0 0
G E R A L D O  C A P IN A N  
F IL H O :9 2 2 2 2 6 5 0 5 0 0

9 0 7 9 8 0 1 2 9 7 5 2 1 2 3 3 0 6
3 7 3 7 9 3 5 4 1 7 3 6 4 5 5 5 9 0

2

3 0 /0 9 /2 0 1 9  a 
2 9 /0 9 /2 0 2 0

S im

NÚMERO DO RECIBO:
89.F2.94.E7.58.A7.70.1 D.8D.50.2B.A8. 

97.73.19.66.81.FC.02.E6-6

C o n s id e ra -s e  a u te n tica d o  o  liv ro  c o n tá b il a  q u e  se  re fe re  es te  re c ibo , d isp e n sa n d o -se  a a u te n tic a ç ã o  d e  q u e  tra ta  o  a rt. 39  da  Le i n° 8 .9 34 /1 994 . 
E s te  re c ib o  com p ro va  a  a u te n tica çã o .

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 26/07/2020 às 15:38:14

97.36.6F.F1.93.15.6D.82 
78.25.5D.D2.90.3C.CF.2F

B A S E  LE G A L: D e cre to  n° 1 .8 00 /1 9 9 6 , com  a a lte ra ç ã o  d o  D e cre to  n° 8 .6 83 /2 0 1 6 , e  a rts . 39, 39 -A , 39 -B  da  Le i n° 8 .9 3 4 /1 9 9 4  com  a a lte ra ç ã o  da 
Le i C o m p le m e n ta r n° 12 47 /2014 .



M IN ISTÉR IO  DA FAZEN D A
SE C R E TAR IA  DA R EC E ITA  FED ER AL DO BRASIL 

S ISTEM A PÚBLICO  DE ES C R ITU R A Ç Ã O  D IG ITAL -  Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF 

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITUFtAÇÃO
C N P J

07 .534 .397 /000 1 -4 0

SCP

N O M E  E M P R E S A R IA L

G C F C O N S U L T O R IA  F IN A N C E IR A  LT D A

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
P E R ÍO D O  d a  a p u r a ç ã o S IT U A Ç Ã O

0 1 /01 /2 019  a 31 /12 /2 019 N orm al

ID E N T IF IC A Ç Ã O  DO A R Q U IV O  (H A S H )

D E .6 2 .1 F .0 9 .9 F .A 6 .6 C .9 7 .9 A .C D .3 2 .E F .E F .1 C .4 5 .3 F .7 3 .0 A .B 6 .C B

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

Q U A L IF IC A Ç Ã O  DO S IG N A T Á R IO C P F /C N P J N O M E
N° S É R IE  DO 

C E R T IF IC A D O
V A L ID A D E

C on tado r/C on tab ilis ta 97 7256 3 3 5 5 3
m ario  de  m enezes  

ca rdoso :977 2563 355 3
5 4 3 2 9 9 8 8 5 5 3 3 9 4 6 0 6 9 2 5 3

21 73 9 7 7 3 4 8 6 6 1 3 2 1 5
2 1 /07 /2 020  a 2 1 /07 /2 023

E m presário 92 2226 5 0 5 0 0
G E R A L D O  C A P IN A N  
F ILH O :92 2226 505 00

9 0 7 9 8 0 1 2 9 7 5 2 1 2 3 3 0 6 3 7 3
7 9 3 5 4 1 7 3 6 4 5 5 5 9 0 2

3 0 /09 /2 019  a 29 /09 /2 020

• fc- £

Versão:

NÚMERO DO RECIBO:
DE.62.1F.09.9F.A6.6C.97.9A.CD.32.EF.

EF.1C.45.3F.73.0A.B6.CB-9

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 06/08/2020 às 16:06:27

1C.98.6F.6E.C6.24.FC.63
1A.7A.91.0A.31.A4.D5.D2



BALANÇO PATRIMONIAL £  ?Sped

Entidade: G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 07.534.397/0001-40

Núm ero de O rdem  do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

A TIV O R$ 362 .978 ,70 R$ 1 .691.419,78

C IR C U LA N TE R$ 228 .038 ,70 R$ 1.556.479,78

C A IX A R $ 692 ,43 R$ 1.329.133,51

C A IXA R$ 692 ,43 R$ 1.329.133,51

B AN C O S  C O N TA  M O V IM E N T O R$ 16.301,21 RS 16.301,21

B A N C O  CEF R$ 16.301,21 R$ 16.301,21

T ÍT U LO S  A  R E C E B E R R $ 2 1 .6 9 2 ,2 1 R $21 .692 ,21

' C lien te s  D iversos R$ 21 .692,21 R$ 21.692,21

A D IA N T A M E N T O S R$ 189.352,85 R$ 189.352,85

A D IA N T A M E N T O  A  C L IE N T E S R$ 189.352,85 R$ 189.352,85

P E R M A N E N TE R$ 134.940,00 R$ 134.940,00

IM O B IL IZA D O R$ 194.000,00 R$ 194.000,00

M O V E IS  E U TE N S ÍL IO S R$ 119.000,00 R$ 119.000,00

E Q U IP A M E N TO S R$ 35 .000 ,00 R$ 35 .000 ,00

IN S TA LA Ç Õ E S R$ 4 0 .000 ,00 R$ 40 .000 ,00

(-) D E P R E C IA Ç Õ E S R$ (59 .060,00) R$ (59 .060,00)

(-) DEP. A C U M . M O V E IS  E U T E N S ÍL IO S R$ (59 .060,00) R$ (59 .060,00)

P AS S IV O R$ 362 .978 ,70 R$ 1.691.419,78

C IR C U LA N TE R$ 297.280,41 R$ 513.099,99

IM P O S TO S  E TA X A S  A  R E C O LH E R R$ 64 .069 ,54 R$ 193.141,92

IS S A  R E C O LH E R R$ 0,00 R$ 66 .422 ,06

IRPJ A  R E C O LH E R R$ 75.606,41 R$ 138.256,73

f * }  (-) Ju ros  a A p ro p ria r R$ (11 .536 ,87 ) R$ (11 .536,87)

C O N T  S O C IA IS  A  R E C O LH E R R$ 233 .210 ,87 R$ 319.958,07

C O N TR IB  S O C IA L  A  R E C O LH E R R$ 42.524,91 R$ 80.784,01

C O FIN S  A  R E C O LH E R R $ 4 9 .0 9 1 ,9 7 R$ 88 .945 ,19

C O N TR IB  A S S IS T /C O N F  A  R E C O LH E R R$ 17 .633 ,35 R$ 17 .633 ,35

IRPJ A  R E C O LH E R R$ 29 .724 ,79 R$ 29 .724 ,79

IS S A  R E C O LH E R R$ 85 .023 ,95 R$ 85 .023 ,95

PIS  A  R E C O LH E R R$ 9 .211,90 R$ 17 .846 ,78

P A T R IM Ô N IO  L IQ U ID O R$ 65 .698 ,29 R$ 1.178.319,79

C A P IT A L R$ 20 0 .00 0 ,00 R$ 200 .000 ,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
89.F2.94.E7.58.A7.70.1D.8D.50.2B.A8.97.73.19.66.81.FC.02.E6-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 7.0.6 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 07.534.397/0001-40

Núm ero de O rdem  do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final

CAPITAL R$ 200.000,00 R$ 200.000,00

(-) LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (134.301,71) R$ 978.319,79

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ (134.301,71) R$ (134.301,71)

LUCROS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ 1.112.621,50

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
89.F2.94.E7.58.A7.70.1D.8D.50.2B.A8.97.73.19.66.81.FC.02.E6-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 7.0.6 do Visualizador Página 2 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO & } Sped
CCKtíÜH

Entidade: G C F  CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 07.534.397/0001-40

N úm ero de O rdem  do Livro: 4

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

R ece ita  O peraciona l B ruta R$ 0,00 R$ 1.328.441,08

C O N TA S  DE R E S U LT A D O  P O S IT IV O R$ 0,00 RS 1.328.441,08

R E C E ITA S  O P E R A C IO N A IS RS 0,00 R$ 1.328.441,08

R E C E ITA S  DE S E R V IÇ O S R$ 0,00 RS 1.328.441,08

S ER V IÇ O S  P R E S TA D O S RS 0,00 R$ 1.328.441,08

(-) D espesas O pe rac iona is R$ 0 ,00 R$ (215.819,58)

(-) C O N TA S  DE R E S U LT A D O  N E G A T IV O R$ 0 ,00 RS (215.819,58)

^  (-) C O N TA S  DE R E S U LT A D O  N E G A T IV O R$ 0 ,00 R$ (175.966,36)

(-) D E D U Ç Õ E S  DA R E C E IT A  B R U T A RS 0,00 RS (8 .634 ,88)

(-) D E S P E S A S  C O M  PIS RS 0 ,00 RS (8 .634 ,88)

(-) IM P .IN C ID .S / V E N D A S  E S E R V IÇ O S RS 0,00 R$ (167.331,48)

(-) D E SP E S A S  C O M  IRPJ RS 0 ,00 R$ (62 .650,32)

(-) D E S P E S A S  C O M  C O N T. S O C IA L RS 0 ,00 RS (38.259,10)

(-) D E S P E S A S  C O M  ISS R$ 0,00 RS (66.422,06)

(-) D E SP E S A S  G E R A IS R$ 0,00 RS (39.853,22)

(-) IM P O S TO S  E TA X A S RS 0,00 RS (39.853,22)

(-) C O FINS R$ 0,00 RS (39.853,22)

= R E S U LTA D O  L IQ U ID O RS 0,00 RS 1.112.621,50

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
89.F2.94.E7.58.A7.70.1D.8D.50.2B.A8.97.73.19.66.81.FC.02.E6-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 7.0.6 do Visualizador Página 1 de 1



14/07/2021

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

005017532

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L
C O N C O R D A TA , FA LÊN CIA , R EC U P ER A Ç Ã O  JU D IC IA L  E 

E X TR A JU D IC IA L  - 1o GRAU

CERTIDÃO N°: 005017532 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 14/07/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, portador do CNPJ: 07.534.397/0001-40, estabelecida na 
ALAMEDA SALVADOR, N. 1057, TORRE EUROPA, SALA 1211, CAMINHO DAS ARVORES, CEP:

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quarta-feira, 14 de julho de 2021.

0050 7532
PEDIDO N°:

http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do


G O V E R N O  D O  E ST A D O  D A  BA H IA Emissão: 14/07/2021 14:07

SE C R E T A R IA  D A  FA Z E N D A

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20212846205

R A Z Ã O  S O C IA L

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.'

IN S C R IÇ Ã O  E S T A D U A L C N P J

07.534.397/0001-40

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 14/07/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

o

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

V á lid a  co m  a a p re s e n ta ç ã o  c o n ju n ta  d o  c a rtã o  o r ig in a l d e  in s c riç ã o  no  C P F  ou  no  C N P J  da 

S e c re ta ria  d a  R e c e ita  F e d e ra l d o  M in is té rio  d a  F a ze n d a .

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador -’C7

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C ertificado de R egularidade 
do FG T S - C R F

Inscrição: 07 .534 .3 9 7 / 0 0 0 1 -4 0  

Razão
n a t . a u  G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA ME

Social:
Endereço: a v  t a n c r e d o  n e v e s  1632 s l  1602 t o r r e  n o r t e  /  c a m in h o

DAS ARVORES /  SALVADOR /  BA /  41820-021

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/04/2021 a 17/08/2021 

Certificação Número: 2021042001260262444481

Informação obtida em 14/07/2021 14:10:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 14/07/2021

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf


Documento Situação

Ti
m J j o à

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Positiva de Débitos Mobiliários com Efeito de Negativa
Inscrição Municipal: 542591/001-44 

CNPJ: 07534397/0001-40
Contribuinte: G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME 
Endereço1 Alameda Salvador, N° 1057 , CAMINHO DAS ÁRVORES

Número da Certidão: 8.553.038
Certifico que a inscrição acima está com a seguinte situação de débito, até a presente data, resalvando o direito da 

Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/06.

Exercício Localização Tributo Tipo de Documento

T otal Total Total Total 
Cotas Cotas Cotas Cotas 

a Vencer Atraso Residuo

Situação de Autos e Notificações
Tipo Numero do DOC Programação Situação

C on trib u in te  em  situ ação  regu lar  no p arce lam en to  de d éb itos do P P I/P A D .

Emissão autorizada à: 15:10:07 horas do dia 14/05/2021 
Válida até dia 10/11/2021
Código de controle da certidão: 38CB0955EFA306B65876672FCC3B5AD6
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), 
através do código de controle da certidão acima

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


01/07/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA 
CNPJ: 07.534.397/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:06:19 do dia 01/07/2021 <hora e data de Brasília».
Válida até 28/12/2021.
Código de controle da certidão: DC84.2D6E.270C.1D3C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PODER J U D IC IÁ R IO  
J U S T IÇ A  DO T R A B A LH O

P á g in a  1 d e  1

r r i p M

CERTIDÃO NEGATIVA DE D ÉB IT O S TRABALHISTAS

Nome: G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.534.397/0001-40 
Certidão n°: 21879420/2021 
Expedição: 14/07/2021, às 14:11:28
Validade: 09/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que G C F CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 0 7 . 5 3 4 . 3 9 7 / 0 0 0 1 - 4 0 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a s  e  s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br

